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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N*. 3490 DE 22 OE dezembro oe 18 76

Aprova a planta, do Sttol que. menciona.
DECRETO N'. 3492 DE 22 DE dezembro DE 1»76

Aprova a ptanía do Seio* que menciona.

O Governador .do Distrito Federal no uso daí atribui
coei que the confere o item II, do a/tíigo 20. da Lei n? 3757 , de J3
de ablÁ.t de I 960, tendo em uiòía o que conota do pioce-JAo n?
0236Í3/76,

D E C R E T A :

Ari. l?) Fica aprovada a Planta SHI/Sul - PR - 145/J, '
que retî ica a de n? PR - I4B/1, do Treího 2, do Seio* de Habitação In
dividual Su£.

Art. Z?) Este Pecreto entrará em vigoi na doía de sua
publicação, revogadas as di4ptr*içõe<s em c ntrário.

V-Ut/Uto Federai,̂ .̂de dezembro de I 976
«99 da RepúbUca e 179 de

O Governador do Distrito Federal no UAO doo aí-lifaui
que lhe. confine, o itu* II, do antigo 20, da. Lei n? 3 75 J , de 13

de afaix.£ de ! 960, íendo em uióía o que coniía do p/ioceââo n°
036762/76,

P E C R E T A :

A/t£. J?) Fica ap/iouada a planta. PR - 503/ í , que
a de «9 PR - 362/2, *e<eAen.£e ã pto^eção n9 3), da Supe* ftuad*a 407

N o tut e.
A*X. 29) Eiíe Ve.cie.to e.nfiaJiÍ em vigoA na doía de iua pu

bíicação, Aeuogadai aí diipoáicõei em coníláiio.

edeAOÍ^^Zxte dezembro de I 976
«99 da Repí^bttca e MJ> de

ELMO FARIAS

SI&TNI0 PE ANPJ^TPt G/LV^O

PE AJíífcAPÇ GALfAO

DECRETO N-. 3491 DE 22 DE dezembro OE te 76

Ap/toua M p£an£a4 do Seío/i que menciona.

DECRETO N*. 3493 DE 22 DE dezembro 11876

ApA.oua a& nonmat e gabarito pata o Sítoi
de. TAanipoAíe Rodoviário de Canga STRC.

Õ Governador do Distrito Federal no U4o dói oíiibui
çõe« que £he con^e^e o iíem II, do nn.ti.ao 20, da Lei n9 3751, de 13
de ab/ii-í de l 960, tendo em ui-iía o que coniía do pA.oce4AO n?
73Í57/74,

O Governador do Distrito Federal no wo do6 aí-iifaui
çõe* que £he con^e-tz o iíem II, do aAíigo 20, da Lei n9 3751, de J3
de abiit de I 960, tendo em uiíía o que con.iía do ptoceiso n9
73157/74,

P E C R E T A :

P E C R E T A :

Alt. 79) Ficam ap/iouadai M Píanta* STRC - Sul PR - l / í ,
PR - 2/1 e PR - 3 /J , do SETOR PE TRANSPORTE ROPOVIÃRIO PE CARGA.

A*t. 29) E-iíe PecJteío entAaAã em uigo/t na data de tua.
publicação, revogada» u diipoiiçõe* eu conttÕJU.0.

edeiaZ«^2d\ dezembro de > 976
«99 da Repúbíxca ^ 17? de

tííífl' FARIA>

Art. 19) Ficam aprovada*, na goiana do quadro anexo, <u
n o ima A e gabarito para o Setor de Transporte Rodoviário de Carga
STRC.

Art. 29) E«te Pecreto entrará em vigor na data de 4ua pu
revogadas u disposições em contrário.

Distrito Federal, Tilde dezembro de I 976
89° da Re.flZblt.ca. e 179 de Brasília

CARIAS

SÍZlfOO PE ANORAPE 6A11/AO

AÍWRAP& GALVÍIO
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário- Oficial", será feita na Divisão de

- Divulgação da SEA, 6° andar do Anexo l do
Palácio do Buriti, de 08:00 às 15:00 horas sem
interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da
República somente <serão anuais.

-As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

-Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura .deve
ser solicitada com 30 (trinta) dias de ante
cedência.

-As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais «'deverão ser renovadas até 31 de
março de cada ano.

-Os suplementos às edições só serão ré
metidos aos assinantes que solicitarem no ato
da assirratura.

-Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante
de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

• - A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por cheque
visado a favor do Governo do Distrito Federal,
acorrtpanhada de esclarecimentos quanto a
sua aplicação.

GDF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
do Distrito Federal

Orgflo Oficial de Divulgação do Governo do Distrito Federal
Editado pela Divisão de Divulgação da SEA

EXPEDIENTE

DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redaçflo e Administração:

Anexo l do Palácio do Buriti -6° onHnr

T«Won«i: Dir«to: 257803 - PABX - 25 6830 Ramal 312

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre fc.Cr$ 70,00
Ano Cr$ 140,00

FUNCIONÁRIOS

Semestre Cr$ 55 00
Ano Cr$ 110,00

JOBSERVAÇAO

Paro remessa através da ECT, o valor da assinatura será acres-
cido de Cr$ 60,00 anuais.

NUMERO AVULSO

-O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

-O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado. '

DA MATÉRIA
*

-Os originais para publicação, aevídameprte
autenticados, deverão ser datilografadoi 'ím
um só lado do papel, tamanho QJFfcto, eai es-
paço-dois sem rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta, em
original e l (uma) só via, admitindo-se, em
caráter excepcional, cópia xerográfica, com
impressão nítida em cor preta e garantida sua
indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, -.balancetes.
demonstrativos e outras matérias que, pela
sua natureza, tenham que ser reproduzidas
em fotofilme, deverão ser encaminhadas ao
"Diário Oficial" em original de boa qualidade,
na forma prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de jjon-
sação deverão conter em seu texto, cláusula
expressa determinando a responsabilidade
do custeio de sua publicação no "Diário
Oficial", cujo pagamento será sempre an-
tecipado, no caso de pessoa física, órgão ou
entidade estranha ao Complexo Adminis-
trativo do Distrito Federal.

: (Decreto N° 3.282 de 15.06.76 -"DO" de
16.06.76) e Portaria N° T99/SEA (Publicada
no "DO" N° 06 de 24/06776).

ANEXO A QUE SE REFERE O

PECRETO WJ4<fó PE&Ji PE«|e#wJ&«> PE 1 976.
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VEJA PLANTA PE CAB. - PR-2/I e PR - 3/1

V ) foea Eip. 6 - tote* A,B,C,t) e E

- OJ4.cina« de pequeno* *.epa*.o4(pa
exc.£tu.í.vo do Seíol.iendo

íaníe/inasej.i e p-cníuta.

TRECHO -

I) CL - A/P- #/C e E/F

Peiíina-ie a Comércio com caAacíe^c4ííc.a4 de

atendimento tocat.

II) PAG - l
a venda de comóu^tZve^i e óteoi '

'aaíoino.ttuo ao« 04

TRECHO 2

TRECHO J

TRECHO 4

TRECHO - I

DESTINAÇJO E USOS

Z) Conjunto A lota 1 <t 9 - Peâ£tnada a ativi.da.dt de
catga e cíe^cdAga e, a/unazenamenío tla.noitõlio pana attn_
dimtnio e.xc.tu.i>ivo do Szton. Aílvindo como intt/vntdiãnio
tntn.it o íiAtt-ma. {tMLfviÍJiio e 00 lote.*, não te.n.vido& ptta

(TERMIMAL FERROVIÁRIO).

CENTRO »E VIVÊNCIA

. .
AbaAtecÁiiento de Combu«tluet
TA.oca de ateu* tub4Ájx.canteA
ComÍAcx.0 a{,im - >ve/a Xftea E*pecx.at 2 ittm

S e Sub-ÁteM A, B, C, P.

Con/unto* A, B, C, P, E e F (todo* o* tote.*),

Con/unXM A, B, C, P (todo* o* lotti) t

- Con/unto* A. 8 e C (todo* o* tote*)

- Pe*t£nado* a Canga e Pe*c&«.ga de todo e
qu.alqu.ti muttliaJL tlanlpoltãvtt pana <xn*
de dÍAt>iibu.iç.ão eu. itdi&tlib<iiç.ão paia ou
Í*OA centA.0* mbanoé COM armazenamento te»

polãlio .

- Ãita* E*pecxO4* 1 a S Ctntio de Enàino ut

geiat

- Centro de Saúde
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- Ce.nix.oi, dí Ke.tigião e A**emb£eia Sociat
- A4Aocx.a.ç.ão de C£a44e
- Ciecíte
- Clu.be. Eipoltivo
- Bibti.ote.ca.
-. CtZnica em GiiaJ.

II) - X-tea E*pecia£ 9 - Ve.itina.da a Sub*ta$io de. Enzlgia

I I I ) - A"/iea Eipe.ciat 10 - Ve.ttj.na.da. a. Sede de A**ociação de
C£a**e.

IV) - BÍOC.O& B, C, V e. E - Ve.itina.doi, a Agência* de Se.nvic.ot,

PU.btiC.Oi

V] - Eíocoi A e F - Ve.itina.doi a. comêicio caiactí
de. cLte.ndime.nto ao Se-toi.

G E R A I S

- Pa.ua. o Conjunto A e á/ieaí C4peciat.& 2 e 3 do Tie.c.h.0 I;
e todoi 04 con/unío* do* Tiechoi 2,3 e 4 4eiã ofa/iigat?
tia a. pieviòão de- estacionamento denfto do timite. do Lp_
te., bem como de.ve.ia ie.it. indicado o ace.no e manofata de
ve.Zcu.ioi de.ntn.o do tote..

PAVIMEHTQS OPTATIVOS

- SU&-SOLO - paia todai ai entoa do Se.tol e de.itina.do a.
gct/tagem, depõiito e. ie.ivic.oi ge.fi.aii de*de qae vtntita
dói e. ilu.mina.<ioA de. acoido com o Código de. Edi^icaçõe*
de.

TERRAÇO

- Pata 04 X/iea* Eipe.ciaii 2 e. 3 do Ttecfco I (Po^to e
i.\ote.t) e pa^a 00 faíoco* G, H e. I (MOTÉIS) podendo
i i-i ocupado o i/iãx-imo de 4 C I da Aupe^o'-ccxe de
>la, paia a.tivida.de.i c.uttu.*.aií e de La.ze.iL.

SOS^c-lOJA

- PaA.a 06 áie.ai de. c.omín<iÃ.o CL-A/D, B/C e E/ F do
Ciio 2 e 3£ocoá A e F do CeníAo de l/-tuênc-ca podendo
ocupai o mãxxnio 501 da â/iea do íé/iteo COMO coaple
r.iento da. tojo., dipõiito e ziclitolio da. tojo..

S U P E R I O R

- Pala todoi o& totíi co«<
a, í (doii)

n? mãxxnio de

- '''aia e.$e.ito de. CCLÍC.U.IO de. ã&ea tiáitima c.omfLíu.da. ,
não A e/tão computada* ai á*.e.ai do SUS-SÔLO , TER
SACO e SOBKE-LOJA-.

GA3ARITO £ PÔS COMÉRCIOS

I) - Tfcecíto 2 - CL A/P, C/C e E/F

1 - A-CíuAa Máxima 9,00nt
2 - Pé dimito mínimo da gaíe/uca. - 3,00m
3 - Pé ic/ie-tío liilnóio do íe/i/ieo - 3 ,00w

iu.pe.iioi

5 - Optativo*:

Sub-Solo
Sobie.-Loja

Tíiie.0 - Lojai Comerciai*

6 - Ve.itina.ç.ã.oi

- a.tivida.de.i
exceío--paA.a liiidznciai .

Stíb-Soio - complemento de tojoA
ou. dtpõiitoi .
Sobit-loja, - c.om!&tne.nto de. tojo,,
de.pôiito e e.iciitóiio da. 'tojo..

7 - Ocupação Máxima:

, pa.vime.nto iu.pe.iioi
e 4ufa-4o£o - ÍOOÍ
Soblí-loja. - 50Í da ÕAea 'do
te.iie.0 .

í - F obiigatõiia. a p^ew-i^ão de ma/tçu^Ae de 3,00ro-
a£ém d<?4 £^iíi^.íe4 do £oíe ou ga.te.iia. de.ntio de.i
te. timite. de. no mZnimo 3,0/)mde. ta.lgu.la..

9 - Laigaia. mZnima dai to j ai 3,00 me ãtea mínima de
/ 5 , 0 0 m 2 .

II) - BIOCOS A e F PO CEMTRO PE 1/Il/EMCIA

1 - AÍ-tuAa máxima 9 , 0 0 m

2 - Pé diiíito da gattiia - 3,00m
3 - Pé diie.ito mZnÁmo do tziie.o - 3,00n
4 - Pavime.ntoi o b lig ato lio i: TÉRREO e

PAI/. SUP.
5 - Pavimento^, optativoi: SUB-SOLO e

SOBRE-LOJA

6 - Veitinacão:

TfRREO: - to j ai come.lc.iaii

PAV. SUPERIOR r vUvidade.* OL^ÍM,,'
excedo pata *e4.tdêncxa4

SUB-SOLO: - Complemento de to j ai, ou depõii-'
Í04

SOBRE-LOJA: - Complemento da to já, dípóiito e.
eiciitõiio da

7 - Ocupação máxima:

Te.iie.o, pavimento 4upe*io<t e

Sobie.-toja - 50,| da ÕAea '-do téneo.

V^O de J 97

«9« da Repúb/tic/i e »7? de
i i

* " -

SEttJfr FARIAS

PE

II) - BLOCOS A e F PO CEMTRO PE VIVÊNCIA

J - Ottilia maxima 9 ,00m
Z - P'í diitito da gattiia - 3,00m
3 - Pê diie.ito mínimo do timo - 3,00m
4 - Pavimento* obiigatôiioi-- TÉRREO e

PAI/. SUP.
5 - Pavimento* optativo*: SUB-SOLO e

SOBRE-LOJA

6 - Ve-itinacão:

TÉRREO: - tojai comerciai*

PAV.SUPERIOR - atiuidade* a<in*,'

exceto pata Ae*idênei.a*

SUB-SOLO: - ' Complemento de tojai, ou depõíi-'

to*
SOBRE-LOJA: - Complemento da lo/a, depÕ*ito e

e.iciitõiio da Io/a.

7 - Ocupação máxima:

Te.iie.0, pavimento *upe*iot e *ub-*£
Io 1001
Sobie.'toja - 50i da anta do timo.

Pi*tAÍto F e d e * a l . d e eJLU! de I 97
89? da Repúb/ticji e í 7? de B«a*l£ia

FARIAS

PÊ AtfPRAPt GALVÃO
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DECMTON*. 3494 DE 22 o* dezemoro OK

889 d» República e 179 de Brasília.

Altera o Regulamento do Imposto Sobre a
Circulação de Mercadorias e dá outras
providências. BOfO* SEREJO

O .Governador do Distrito Federal» no uso das atribui
coes que lhe confere o inciso II, do artigo 20,. da Lei n9 3.751,
de 13 de abril de 1960, tendo em vista o Decreto-lei n9 82, de 26
de dezembro de 1966, a Lei n? 6.892, de 09 de dezembro de 1976 e
a Resolução n9 98, de 1976, do Senado Federal,

FERNANDO TUPINAMBÍ VALENTE

MARIV/tL PEREIRA TAPIOCA i

Art. 19 - Os artigos 89 e 99, suprimidos os seus itens, do Regula

mento do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias, aprovado pelo Decreto n9

1.697, de 27 de maio de 1971, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 89 - A alíquota do imposto nas operações internas e intere£
taduais é de 15% (quinze por cento).

Art. 99 - Nas operações de exportação a alíquota é de 13% (treze
por cento)".

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de janeiro

de 1977, revogando_ o Decreto_a?_2_t7_79, de 04 de dezembro de 1974 e demais dis_
posições em contrário.

DISTRITO FEdERA\ , ,^-J^ de dezembro de 1976;

889 da Republic!-) e 179 de Brasília.

ELMO SERE Xf íÁRIAS

DECRETO N". 3497 DE 22 dezembro ;1076

Autoriza a doação de bens móveis ã Socie_
dade de Transportes Coletivos de Brasília
Ltda. e dá outras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui
coes que lhe são conferidas pelo artigo 20, item II, da Lei n9
3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em vista o disposto no artigo
19 da Lei n9 6.267, de 24 de novembro de 1975 e o que consta do
processo n9 034.701/76,

E R E T A :

FERNANDO TUPINAMBÍ

DECRETO N'. 3495 DE 22 DE dezembro DE 19 76

Autoriza a doação de bens móveis ã Funda
cão do Serviço Social do Distrito Fed£
ral e dá outras providências.

Art. 19 - Fica autorizada a doação ã Sociedade de Transportes Cole

tivos de Brasília Ltda., entidade vinculada ã Secretaria de Serviços Públicos, de

04 (quatro) veículos cujas características são as constantes do anexo único deste

Decreto.

Art. 29 - A doação a que se refere o artigo anterior é feita com

plena liberdade de uso, gozo e destinação.

Art. 39-0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. ,,

DISTRITO FEDERAL. l̂»de JC**-». "̂  de 1976;

889 da República e 179 de Brasília.

O Governador do Distritp Federal, no uso das atribui
coes que lhe são conferidas pelo artigo 20, item II, da Lei n9
3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em vista o disposto no arta
gó 19 da Lei n9,6.267, de 24 de novembro de 1975 e o que consta do
Processo n9 161086/76-DEFER,

A :

ELMO" SEREJO FÍCRIAS

FERNANDO TUPINAMBÍ VALENTE

JOSÉ* ÇERAtDO MACIEL

Art. 19 - Fica autorizada a doação ã Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal, entidade vinculada ã Secretaria de Serviços Sociais, de

1.000 (mil) beliches desmontáveis, marca (Rebeca - fabricação I, confeccionados

em madeira, medindo 1,90 x 0,83 o, parte TGM-R/033-DEFER.

Art_ 29 - A doação a que se refere o artigo anterior é feita com

plena liberdade de uso, gozo e destinação.

Art. 39-0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO A QUE SZ REFERE O ARTIGO 19 DO DECRETO

N9 DE

ORDEM
TOMBAMENTO ESPECIFICAÇÃO

01 4141 Automóvel, marca Volkswagen (pé-de-boi) tipo
SEDAN STANDARD, motor n9 BF-54712, chassis n9
B7.383.083, ano de fabricação 1967,pintado nas
cores padrão do GDF, placa OF-3135. MIM 410/
67.



Página 6 BRASILIA, «exta-feirg. 24 d« dei«mbro d« l 9? 6 DIAMO OFICIAL do D.F

02

03

4158

14901

30087

Automóvel, marca Volkswagen, tipo SEDAN-1300,
motor BF-55847, 46HP, 4 cilindros, chassis n?
B7.383.194, modelo: 113, ano de fabricação -
1967, pintado nas cores padrão do GDF, placa
OF-2232. MIM. n9 383/67.

Automóvel, marca Volkswagen, tipo SEDAN 1300,
motor BF-90393, 46HP, 4 cilindros, chassis n9
87.418.940̂  ano de fabricação 1967, pintado nas
cores padrão do GDF, placa OF-2459. MIM
68.

132/

Automóvel, marca Volkswagen, tipo SEDAN 1300,
motor n9 BF-467882, 46HP, 4 cilindros, chassis
n9 BP800347, ano de fabricação 1971, pintado
nas cores padrão do GDF, placa OF-3380, MIM.
718/71-SAP.

DECRETO N». 3498 22 DEZEMBRO DE 1976

Altera a Programação Financeira de Desem
bolso do Distrito Federal, para o exercT
cio financeiro de 1976.

O Governador do Distrito Federal . no uso de suas atri
buições legais e tendo em vista o disposto no Parágrafo único, do
artigo 29, do Decreto n9 3.097, de 22 de dezembro de 1975, que es
tabelece as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do DistrT
to Federal,

Art . 19 - A Programação Financeira de Desembolso para o exercício

de 1976 aprovada pelo Decpeto n9 3.111, de 30 de dezembro de 1975, fica alterada

na forma constante do Anexo deste Decreto.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

•-(•vogadas as disposições em contrario.

DISTRITO FEDERAL, JL^ de dezembro de 1976;

889 da República, e 179 de Brasília.
/

ELMÚ SEREJÍ'FARIAS

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE IVAN 'GOÃSifí&TSZ OLIVEIRA

i

ANEXO A PJJE SE REFERE 0 DECRETO N9 3498 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1976

•*

C O T A / D E S P E S A -""""

___^ ' """" TRIMESTRE

PROGRAMADA

T 0 T A I S

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE DEXEMBOLSO

EXERCÍCIO DE 1976

I

557.103.775

557.103.775

II

638.631.986

638.631.986

III

806.358.562

806.359.562

IV

956.907.561

956.907.561

T 0 T A L ,

í

2.959.001.884

2.959.001.884

t

DECRETO N'. 3.499 DE 23 DE Dezembro DE 197&

Altera o Regulamento do Imposto Sobre a
Circulação de Mercadorias, aprovado pelo
Decreto n9 1.697, de 27 de maio de 1971.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

DISTRITO JEDERAL, 23 de dezembro de 1976.

889 da República e 179 de Brasília.

O Governador do Distrito Federal, usando de suas atri^

buições legais e tendo em vista o Decreto-lei n? 82, de 26 rle de_

zembro de 1966 e alterações posteriores,
ELMOISEREJO FJCRIAS

A : FERNANDO TUPINAMBÃ VALENTE

Art. 19 - A alínea "a", do item I do artigo 16, do Regulamento do

Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias, aprovado pelo Decreto n9 1.697, de 27

de maio de 1.971, com a alteração do Decreto n9 2.185, de 30 de janeiro de 1973,

passa a vigorar com a seguinte redaçao:

"a) - até o último dia útil do segundo mês subsequente

àquele em que houver ocorrido o fato gerador, exce^

to o do mês de outubro, que será recolhido até o

dia 30 de dezembro de cada ano".

DECRETO !3.500 DE 22 DE dezembro DE 19 76

Abre credito suplementar no valor de
CrS 237.690,00 ( Duzentos e trinta e
sete mil, seiscentos e noventa cru
zeiros ) à dotação do orçamenta vi^
gente que especifica.
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Q Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 7» da Lei NS 6.280, de CS de dezembro
de 1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais
de Direito Financeira, aprovadas pela Lei MS 4.320, de 17
de março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Proces
só N» 039.546/76,

D E C R E T A :
. Art. la — Fica aberto à Secretaria do Governo, o crédito su

ilcimentar no valor de CrS 237.690I00 ( Duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e
r.oventa cruzeiros ) na seguinte dotação orçamentaria!

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0'- INVESTIhENTOS
4.1.4.0 - Material Permanente.

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações. 104.506,00

Art. 39 - Os valores de que trata o presente Decreto ínte
grarão a Função 03 - Administração e-Planejamento, Programa 09 - Planejamento Gover
namental, Subprograma 021 - Administração Geral, Atividade 2.009 - Manutenção das
Atividades da Secretaria do Governo.

Art. 42 - Este Decreta entrara em vigor na data
blicação, revogadas as disposições em contrário.

de sua pu

Disfcrilto Federal,
aesi d4 República^ 179 de Brasília

l 976

Art.20 — O credito suplementar de que trata o artigo ant£
rior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, Item. III, da Lei No 4.320, de 17
de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor, das seguintes dotações
orçamentarias da própria Secretaria do Governo:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo. 133.184,00

ELMO SEREJO PfiSftfS

IVAN GUANAÍB/DE OLIVEIRA FERNANDO TUPBIAMBÂ

Secretaria de
Segurança

Pública
DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE

1976 %

O Governador do Distrito Federal,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2 o, inciso II, da Lei n°
3751, de l 3 de abril de I960. com-
binado com o parágrafo único, do ar-
tigo 90 da Lei n° 6.023, de 03 de
janeiro de l 97 4, e considerando o
que consta do processo n° 124
650/76.
RESOLVE:

Reformar, ex offlclo, o Capitão PM
Músico NATANAEL VIANNA DE
AGUIAR -RG n°. l 40 695, da Policio
Militar do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 50-11, 101, II, 103 IV,
e l 05, porágrofo primeiro, da Lei n°
6.023, de 03 de (ONeiro de 1974, no
mesmo posto, com proventos cons-
tituídos do soldo integral do posto de
Major PM e gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus, acrescidos do
Auxilio - Invalidei • Adicional de
(natividade, na forma dos artigos 93,
1.2 e 3, 94, l e2, 100, 104, 4, 106,2,
e 107, 2, da Lei n° 5.619, de 03 de
novembro de 1970, visto ter sido jul-
gado incapaz definitivamente para o
serviço policial -militar e para todo e
qualquer trabalho, sem poder prover
os meios de subsistência, necessi-
tando de assistência ou de cuidados
permanentes de enfermagem, e por
contar mais de -35 (trinta e cinco)
anos de serviço.

t
Distrito Federal, em 82 de dezembro
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

Gabinete
Civil

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO DE
1976

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n°.340, de 12 de dezembro de 1967,

.RESOLVE:

AUTORIZAR Isauro Carneiro Filho,
Assessor do Gabinete Civil, a viajar à
cidade de Florianópolis -SC, no dia 20
de dezembro do corrente ano, a ser-
viço do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 17 de dezembro de
1976

JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

Gabinete
Militar

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE
1976

O CHEFE DO GABINETE MILITAR
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n°. 340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

AUTORIZAR o servidor José de
Alencar, matricula n°. 6.374, a viajar
á cidade de Goiânia/GO, no dia 16
de dezembro do corrente ano, a ser-
viço do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de dezembro de
1976

GUARACY DE LIMA FURTADO -Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

ÓRGÃOS VINCULADOS
AO GABINETE CIVIL

DEPARTAMENTO DE TURISMO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°: 11 32V76-DETUR
INTERESSADO: Divisão de Operações
ASSUNTO: Aquisição de material
JULGAMENTO DE LICÍTAÇAO: Carta-
Convite n° 94/76-DETUft

A Comissão de Licitação após
exame das propostas, opina no sen-
tido de que a adjudicação do for-
necimento do material objeto da
presente licitação se faça do forma
seguinte:

PIONEIRA DA BORRACHA LTDA.
01) - 600 (seiscentos) Metro de

Plásticos Kordoc Sarja -0,1 5 x l ,38 de
largura ... 26,40 -15.840,00

03) -2 00 (duzentos) Metro de Plás-
tico Vulcofilm doubleface - Pneu-
mático-Opoxo -0,25 x l,30m. de lar-
gura Ref. 1769 -Amarelo... 24,60 -
4.920,00

04) -300 (trezentos) Metro de Plás-
tico Vulcafilm doublefoce - - Pneu-
mático 0,25 x l ,30m. de largura -Na
cor vermelho -Ref. 5.020 24,60 -
7.380,00

05) - 300 (trezentos) metros de
Plásticos Vulcafilm doubleface
Pneumático 0,25 x 1,30, de largura -
Na cor Azul-Ref. 1803 .... 24,60 -
7 .380,00

06) -2 00 (duzentos) Metro de Plás-
ticos Vukafllm doubleface - - Pneu-
mático 0,25 x l ,30m. de largura -Na
cor Verde-Cono-Ref. l .8004. .24,60 -
4.920,00

07) -300 (trezentos) Metro de Plás-
tico Vulcafilm double face - Pneu-
mático 0,25 x l ,30m. de largura -Na
cor laranja -Ref. 1805.... 24,60 -
7.380,00

08) -2 00 (duzentos) Metro de Plás-
tico Vulcafilm doubleface - Pneu-
mático 0,25 x l ,30m. de largura -Na
cor Rosa - Ref. 1806 .... 24,60 -
4.92 0.00

09) -2 00 (duzentos) Metro de Plás-
tico Vulcafilm doubleface - Pneu-
mático 0,25 x l ,30,. de largura -Na
cor vermelho Francos-Ref. l 807 ....
24,60 -4.920,00
TOTAL,... Cr* 57.660,00
Em 03 de dezembro de 1976
CARLOS BLACK PEREIRA
Presidente

Em 13 de dezembro de 1976
CARLOS BLACK PEREIRA
Presidente
ANTÓNIO C. AMANCIO DA SILVA
Membro
UIRA MATOS MINEIRO
Membro- Suplente

PROCESSO N°: 1160/76-DETUR
INTERESSADO: Divisão de Turismo
ASSUNTO: Aquisição de material
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Corta-
Convite n° 97/76 -DETUR

'A Comissflo de licitação opas
exame das propostas, opina no sen-
tido de que a adjudicação do for-
necimento do material objeto da
presente licitação se faça da forma
seguinte:

ANTÓNIO CARLOS AMANCIO DA
SILVA
Membro
UIRA MATOS MINEIRO
Membro- Suplente

PROCESSO N°: 1193/76 -DETUR
INTERESSADO: Divisflo de Turismo
ASSUNTO: Aquisição de material
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Carta -
Convite n° 100/76 -DETUR

A Comissão de licitação após
exame das propostas opina no sen-
tido de que a adjudicação do for-
necimento do material objeto da
presente licitação se faça da forma
seguinte:

COMERCIAL OLÍMPICA DE ARTIGOS
DESPORTIVOS LTDA.

01 -07 (sete) Trofeu Piazza, ordem
35 130,00-91000
02) -05 (cinco) Trofeu Piazza, ordem
25 102,00 -510,00
03) -06 (seis) Trofeu Piazza, ordem
722 420,00 -2.520,00
04) -02 (dois) Trofeu Piazza, ordem
721 - 275,00 -550,00
05 -02 (dois) Trofeu Piazza, ordem
797 570,00 -1.140,00
06) -02 (dois) Trofeu Metalúrgica -
Ordem 71) 268,00 -536,00
C7) -02 (dois) Trotéu Metalúrgica
Esportiva -ordem 70S
209,00 -418,00
TOTAL Cr$ 6.584,00
cm, 13 de dezembro de 1976
CARLOS BLACK PEREIRA
Presidente

ANTÓNIO C. AMANCIO DA SILVA
Memjjro
UIRA MATOS MINEIRO
Membro -Suplente

PROCESSO N°:l 170/76 -DETUR , .
INTERESSADO: Divisão de Operações
ASSUNTO: Aquisição de material
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Carta -
Convite n° 101A6 -DETUR

A Comissflo de Licitaçflo após
exame das propostas opina no sen-
tido de que a adjudicação do for-
necimento do material objeto da
presente licitaçflo se faça da forma
seguinte:
SEBBA S/A COMÉRCIO E INDUSTRIA.
01)- - 250 (duzentos e cinquenta)
Chapas de compensado de l Omm. de
1°. qualidade - 2,20 x 1,60 m.
"Brumosa" 234,80 -58700,00
TOTAL Cr$ 58700,00

A FESTIVA -CONFEITOS E ORNAMEN-
TAÇÕES LTDA.

01) -80 (oitenta) Caixas de serpen-
tinas, em cores variadas -
386,50 -30.920,00
- 02) -50 (cinquenta) sacos de con-
fete, em cores variadas -418,70
-20.935,00

TOTAL Cr$ 51.855,00
Brasilia, 13 de dezembro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Presidente

ANTÓNIO CARLOS AMANCIO DA
SILVA
Membro

UIRA MATOS MINEIRO
Membro- Suplente

PROCESSO N°: 1159/76 DETUR
INTERESSADO: JDivisflo de Turismo
ASSUNTO: Aquisição de material
JULGAMENTO DÊ LICITAÇÃO: Carta -
Convite n° 98/76-DETUR

• A Comissão de Licitação após
exame das propostas opina no sen-
tido de que a adjudicação do for-
necimento do material objeto da
presente licitaçflo se faça da forma
seguinte:

HOBJETO -INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA. ,,

Modelo 414 5751,00 -
17.253,00

•02) -06 (seis) Poltrona c/estrutura
em imbuia escurecida c/ acabamento
em verniz poliuretano transparente
c/almofadas, pssento e encosto
revestida de pirokfon Med. 074 x

.0,72 a 078 Modeio 454 -2.938,60-
17.625,60

03) -03 (três) Mesa de centro em
imbuia.escurecida c/acabamento em
verniz poliuretano transparente-Med.
l 02 x 0,52 x 0,31 -Modelo 11 5 ....
Cr$ 912,60 -2.727,80
TOTAL Cr$ 37.616,40

COMPLEMENTO PLANEJAMENTO E
DECORAÇÕES LTDA.

04) - 03 (tr*s) Tapete de nylon -
Medindo l ,000 x 0,52 x 0,31 -Modelo
C-l l O-de l Omm.- .2.100,00 -
6.300,00

05) - 06 (seis Cinzeiro alto, em
resina ABS com recipiente em aço
inoxidável 13303 756,00 -
4.536,00

TOTAL Cr$ 10.836,00
Em, 13 de dezembro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Presidente

ANTÓNIO C. AMANCIO DA SILVA
Membro

UIRA MATOS MINEIRO
Membro- Suplente

PROCESSO N°: 1191/76 -DETUR
INTERESSADO: Gabinete do Diretor
ASSUNTO: Aquisição de Bandeira
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Corta-
Convite n° 102/76 -DETUR

A Comissão de Licitação após
exame das propostos, opina no sen-
tido de que a adjudicação do for-
necimento material objeto da
presente licHoçSo" s* foça seguinte:
TRINDADE NELSON CONFECÇÕES LT-
DA.

01) -01 (uma) Bandeira do Brosil-
Medindo 1 4 x 2 0 m., em nylon liso
toda reforçada com lona na tralha e
sem furos.

As estrelas serão aplicadas no
mesmo tipo de tecido. As costuras
trfplices deverão ser em nylon
: .22.880,00 -22.880,00
TOTAL Cr$ 22.880,00

Em, .16 d» dezembro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Presidente

01) -03 (três) Sofás de 03 lugares
c/estrutura em imbuia escurecida
c/acabamento em verniz poliuretano
transparente , e, c/almofadas, as-
sento e encosto revestidos em pi-
rakron -Medindo 2,10 x 0,72 x 0,78 -

ANTÓNIO C. AMANCIO DA SILVA
Membro

UIRA MATOS MINEIRO
Membro -Suplente
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO DE
1976 DESPACHOS

O SECRETARIO DE ADMINIS- PROCESSO N°: 108.694/76
TRAÇAO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso aas atribuições que lhe confere o
artigo 91 , inciso XXX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° ?.978, de
l 4 de agosto de l 97 5,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos da alinea
"a", do artigo 21, do Decreto n°
2.951, de 22 de julho de 1975, CÉLIA
BORGES FERREIRA, Telefonista, nivel
O7 - A, matricula n° 12762, do
Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir o
Chefe da Seção de Preparo e Li-
quidação da Divisão de Compras, da
Coordenação do Sistema de Material
desta Secretaria, no período de
03.01 a 01.02.1977 por motivo de
férias de seu titular.

INTERESSADO: DÉCIO DE OLIVEIRA
PINTO -matr. 6191
ASSUNTO: LICENÇA P/TRATO DE IN-
TERESSE PARTICULAR

INDEFIRO, nos termos da dele-
gação de competência estabelecida
pelo artigo l °, inciso l, do Decreto
"E", n° S39/67, e artigo 91, inciso
XIV, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.973/75, licença para
trato de interesse particular, pelo
período de 02 (dois) anos, de acordo
com o artigo 11 O da Lei n° l 711 de
28 de outubro de 1952.

Brasilia, 21 de dezembro de 1976

Brasilia, 22 de dezembro de 1976 JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração Secretario de Administração

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
SKCÀO DE PROCESSAMENTO OS
VANTAGtNS
Ale. «e CM»

Proc. 037924/76
Nome: MANOEL JOSÉ DE VASCON-
CELOS
Mat. l7.448
Cargo: Trabalhador -nivel 01
Lot. SEA
Assunto: AUXILIO DOENÇA
Despacho: No uso das atribuições
conferidas pelo Item II, Artigo 8°,
Anexo l, do Decreto 2978, de l 4 de
agosto de 197S, "INDEFIRO", o
pedido com base nos Artigos 11 8 -V e
l 43, da Lei l7" , de 2e de outubro
de l 952, por constatar que as licen-
ças concedidos ao funcionário, não
foram recomendadas em consequên-
cia de doença prevista no Artigo 104
da referida Lei.

Proc: 037084/76
Nome: HENRIQUE CONRADO FILHO
Mat. 10.230
Cargo: Assistente Comercial - Nivel
16
Lot. SEA

Assunto: AUXILIO -DOENÇA
Despacho: No uso das atribuições
conferidas pelo Item II, Artigo 8°,
Anexo l, do Decreto 2978, de l 4 de
agosto de 197 5, "INDEFIRO", o
pedido com base nos Artigos 11 8 -V e •
l 43, da Lei 17H0, de^S de outubro
de 1952, por constatar que as licen-
ças concedidas ao funcionário, não
foram recomendadas em consequên-
cia de doença prevista no Artigo 104
da referida Lei.

Publique -se e arquive -se

Em, 2 J/l 2/7 6
Alonso Ferreira da Silva
Seção de Processamento de Van-
tagens -DCFI -CSP
CHEFE

ARTUR SALVIANO FILHO
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
CSP -SEA -GDF

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

COM/5540 Df LICITAÇÃO

Processo n.°: 37.110/76
Interessado: Serete S.A. Engenharia
Assunto: RenovaçOo de inscrição no
RCHF
Relator: Osmar Barras Barata

O Planer» da Comissão de Liei-,
tacão, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
requerente, expedindo -se -lhe, em
consequência o Certificado respec-
tivo com prazo de validade até
l 5.06.77, data em que expira o man-
dato do procurador nomeado para
representa - Ia junto aos órgãos do
Distrito Federal.

A Firma está apta a participar de
Tomada de Preços para prestação de
serviços classificáveis nos GS - 2 0 e
21.

Publique - se e encaminhe se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providencias pertinentes.

Em O7 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

Processo f».°, 034.944/76
Interessadt: Seçflo de Material e
Patrimonial-SEC
Assunto: Alquisição de material
Relator: Osmar Barros Barata
Julgamento de Licitação: Tomada de
Preços n.° 111/56 -SEA

0 Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide:

1 . Desclassificar a proposta da fir-
ma Plantei S.a. para os itens l.° e
3.°.

2. Opinar pela adjudicação do for-
necimento do material da seguinte
forma:

Plantei S.a. -Iten 2.o.
Mesbla S.A. -Itens l.° e 3.°.
Publique -se.

Em O7 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

Processo n.°: 49.146/69
Interessado: SUN ELECTRIC DO
BRASIL COMÉRCIO E INDUSTRIA LI-
DA;
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF
Relator: Osmar Barras Barata

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela

- interessada, uma vez que a mesma
deixou de cumprir o disposto no item
3.3. da Portaria n.° l 87 de 13 de
fevereiro de l 976.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.

Em O7 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro '

Processo n.°: 65.615/69
Interessado: Móveis Teperman S.A.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator: José de Paula Taveira

O Penaria da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo -se -lhe, em
consequência, o Certificado respec-
tivo, com prazo de validade de 01
(um) ano, a contar da data de sua
emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de preços para fornecimento
de matérias classificáveis nos GMP -
02, 03, 04 e 19. •

Publique se e encaminhe - se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinententes.

Em O7 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS jí(|J

Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

Processo h.°: 027.lQl/76
Interessoap: Governo do Distrito
Federal - decretaria de Educação e
Cultura
Assunto; Aquisiçãb de material
Relator: José de Paula Taveira
Julgamento de Licitação: Tomada de
Preços n." 11 O/T6 -SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide opinar no
sentido de que a adjudicação se faça
da seguinte forma:

Slaviero Comercial S.A. -Itens 1.°
(opção de maior valor, considerando
a observação da proponente) e 3.° e

Mesbla S.a. -Item 2.o
Publique -se.

Em O7 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

Processo n.° 36.171/76
Interessado) Quimitra -Comércio e
Indústria Qui'mica S.A.
Assunto: Inscrição no RCHF
Relator: José de Paula Taveira

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide ' pelo in-
deferimento do pedido formulado
pela interessada, vez que a re-
querente deixou de cumprir o dis-
posto no subitem 3.1.1, letra "d" da
Portaria n.° l 87 de 13 de fevereiro
de l 976.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.

Em O7 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

Processo <i°: 32.92o/76
interessado: Coordenação do Sis-
tema de Administração de Próprios -
SEA '
Assunto: Aquisição de material
Relator: Francisco de Freitas
Julgamento de Licitação: Tomada de
Preços n° 116/76 -SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suts atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide:

1. Não considerar a proposta da
firma Casa Lopes de Ferragens Ltda.,
para o item l 5 por se encontrar fora
de especificação.

2. Prejudicar o item 12 por não ter
obtido qualquer cotação.

3. Opinar pela adjudicação do for-
necimento do material na forma
seguinte: t

CIMPLAS A. Comercial e Industrial
do Planalto -Itens 4° e 5°.

Casa Lopes de Ferragens Ltda •
Item 16.

A' Central Tintas Ltda - Item Ijjí,
Irmãos Gravia Ltda. -Item 8° e
"A Construtiva Material 3e~ Cons-

trução Ltda. -Itens l °, 2o, 30, 6<>, 7o,
9°, l 0. 11 ( l 3 e' 14.

Publique -se.

Em O7 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JQÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

Processo n°: 35.259/76
Interessado: Almoxarifado Central -
SEA
Assunto: Aquisição de material
Relator: Francisco de Freitas
Julgamento de Licitação: Tomada'de
Preços n° 109/76 -SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide:

l. Prejudicar os itens l ° e 2°, no
interesse da Administração com
base no Capitulo IX, subitem 9.1 do
Edital.

2. Não considerar as propostas das
firmas Tecidos Estradas Ltda. e Al-
bino Castro -Comércio e Importação
Ltda., para o item 5°; a primeira por
não ter apresentado a amostra que
complementaria sua especificação e
a segunda, por se encontrar fora de
especificação.

3. Desclassificar as propostas das
firmas abaixo para os Itens indi-
cado», por não terem apresentado
cotação para a totalidade dos con-
juntos.

Daniel Villela Monteiro e Cia. Ltda.
-Item 6o.

Caia Magalhães Sucupira Tecidos
S.A. -Item 3°.

Real Equipamentos de Segurança
Ltda. - Item 6o.

Fotslide - Comercio; Industria e
Representações Ltda. Itens 3° e 6°, e

Roupas "AB" S.A. Industria
"Roupas Profissionais -item 3°.

4° -Não considerar em virtude do
exame das amostras apresentadas,
as propostas das firmas Plantei S.A.
(opção de menor valor), Albino Cas-
tro -Comércio e Importação Ltda. e
Carvalho de Moraes e Cia. Ltda.,
para o item 6°.

5. Opinar pela adjudicação do for-
necimento do material da seguinte
forma:

Plantei S.A. Item 6° (opção de
maior valor).

Albino Castro -Comércio e Impor-
tação Ltda. -Item 4°.

Carvalho de Moraes e Cia. Ltda. -
Item 3° e 5°.

Publique -se.

Em O7 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

Processo n°; 034.306/76
Interessado: Governo do distrito
Federal- Secretaria de Educação e
Cultura
Assunto: Aquisição de material
Relator: JO*O LAERTE BASTOS
DAMASCENO
Julgamento de Licitação: Tomada de
Preços n° 117/76-SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide:

1. Não considerar as propostas das
firmas abaixo para os itens indi-
cados, por se encontrarem fora das
especificações do Edital:

Plantei S.A. -Itens 2o e 8o
Carvalho de Moraes e Cia. Ltda. -

item 6o e •>
—Eletrõnica Osaka Ltda. - Item 4°.

2. Prejudicar o item 8° tendo em
vista não haver sido considerada a
única proposta apresentada.

3. Opinar pela adjudicação do for-
necimento do material da seguinte
forma:

PLANTEL S.A. -Itens 1°, 6° e 9°
CARVALHO DE MORAES E CIA LT-

DA. Itens 2o 4o 50^ ]0.
ELETRÕNICA OSAKA LTDA. Itens

3°, 7o , i]
-publique-se.

Em O7 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro
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SECRETARIA DE FINANÇAS
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Recurso Ex (Off ício n° 17 0/76
Recorrente : Departamento da
Receita
Recorrido : Genival Xavier de Mo-
raes
Juiz Relator: João Bispo dos Santos
Júnior

ACÓRDÃO N° 222/76 (1. 619)

EMENTA- DECADÊNCIA- Decai a
Fazenda do direito de constituir o
crédito tributário após cinco anos
contados do inicio do procedimento
fiscal tendente ao lançamento (art.
l 84, parágrafo único, do Decreto- lei
n° 82/66).

Vistos, relatados e discutidos os
autos do recurso Ex Officio n°
l7 0/76, em que é recorrente Depar-
tamento da Receita e recorrido
Genivol Xavier de Moraes, acorda a
Junta de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, conhecer do recurso para
lhe negar provimento, nos termos
das notas taquigráficas.

Ausente à votação o Juiz Newton
Egydio Rossi.

Sala das Sessões, Brasilia, 10 de
dezembro de 1976.

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS

Presidente

J0&O BISPO DOS SANTOS JÚNIOR

Redator

Recurso Voluntário NO: 216/76
Recorrente: Brasical - Mineraçflo In-
dustria e Comércio Ltda
Recorrido: Departamento da Receita

.Brasical - Mineração Industria e
Comércio Ltda., irresignado com a
sentença de primeira instância -
prolatada no processo fiscal n°
024.043/7 4, pertinente ao auto de
inf ração n° 27.12 5/7 4, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em 22
de novembro de 19'6, (Registro do
Protocolo Geral de f Is. 17).

Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisflo condenatória
ocorreu em 8 de novembro de ' 976 -
(Recibo de fls. 16), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo
previsto no art. 257. da Lei n°.
4.1 91 /62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Re

presentaçdo da Farenda.
Distribua-se e Publique-se.
Brasilia -DF, 13 de dezembro de

1976
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n°: 225/76
Recorrente: Homero Raimundo da
Silva
Recorrido: Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana

Homero Raimundo da Silva, ir-
resignado com a sentença de pri-
meira instância prolatada no proces-
so fiscal n° l 43.500/76, pertinente
ao auto de inf ração n°: o7.801/76,
ofereceu recurso a esta egrégia Jun-
ta em 6 de dezembro de l 976 (Regis-
tro do Protocolo Geral de fls. 8).

Recurso tempestivo, eis que a in-
timaçflo da decisflo condenatória
ocorreu em l ° de dezembro de 1976
(Recibo de fls. 6), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo
previsto no art. 2§7 da \_e\ no
4.1 91 /62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
.Audiência prévia da douta Re-

presentação da Fazenda.

Distribua-se e Publique-se.
«MkftoVBF. U**fcd«B*nfere4e 19?*
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n°: 224/7 6
Recorrente: Antânio Rodrigues dos
Santos
Recorrido: Serviço Autónomo de Lim-
pezc Urbana

. .António Rodrigues dos Santos,
irresignado com a sentença de
primeira instância prolatada no
processo fiscal n° 143.038/76, per-
tinente ao auto de infraçflo n°
06.605/76, ofereceu recurso a esta
egrégia Junta em 7 de dezembro de
l 976 (Registro do Protocolo Geral
de fls. 8).
• .Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 23 de novembro de 1976
(Recibo de fls. 6), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo
previsto no art. 2 $7 da Lei n°
4.1 91 /62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Re-

presentação da Fazenda.
Distribua-se e Publique-se.
Brasilia -DF, l 4 de dezembro de 1976
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Vtfluntário n°: 221/76
Recorrente: Mareisa S/A -Comércio e
Indústria
Recorrido: Departamento da Receita

Mareisa S/A-Coméritoe Indústria,
irresignado com a sentença de
primeira instância prolatada no
processo fiscal n° o2].169/74, per-
tinente ao auto de infraçBo n°
35.664/74, ofereceu recurso a esta
egrégia Junta em 22 de novembro
de 1976, (Registro do Protocolo
Geral de fls. 2925).

Recurso tempestivo, «is qu* o In-
timação da decisão condenatória
ocorreu em l ° de novembro de 1976
(Recibo de fls. 2.921), evidenciando-
se, assim, a observância do prazo
previsto no art. 2 5? da Lei n°.

4.191 /62, combinado com os arts. 34
é 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Recebe, pait, o recurso.
Audiência, prévia da douta Re-

presentação da Fazenda.
Distribua-se e Publique-se.

Brasília -DF, l 4 de dezembro de 1976
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Ex Officio n° 179/76
Recorrente :' Departamento da
Receita
Recorrido : O Rei do Sisal Ltda.
Juiz Relator: João Bispo dos Santos
Júnior

ACÓRDÃO N» 223 /76. 1.620

..EMENTA 'AUTO DE INFRAÇAO -
IMPROCEDÊNCIA - É de se julgar im-
procedente o auto de infração quan-
do o próprio autuante reconhece, no
curso do processo, inexistir débito a
apurar.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Ex Officio n°
179/76, em que 6 recorrente Depar-
tamento da Receita e recorrido o Rei
do Sisal Ltda, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, â unanimidade,
conhecer do recurso para lhe negar
provimento, nos termos das notas
taquigráficas.

Sala das Sessões- Brasília- DF, l4
de dezembro de l. 976.

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS

Presidente

Recurso Voluntário nP l 84/76
Recorrente : Fofi Magazine Ltda.
Recorrida : Secretaria de Viação e
Obras
Juiz Motor: VjfeMr Uoncto Cordeiro
Lop s

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR ACÓRD* 224/76 (1.621)

Redator

Pedido de Avocação n° 2/76
Requerentes: Minas Rural S/A e
Francisco Natal de Souza
Requerida Junta de Recursos Fiscais

Vistos, etc.
Minas Rural S/A, .Sociedade co

merciaí, estabelecida na cidade de
Pará de Minas , Estado de Minas
Gerais, inscrita na Secretaria de
.Fazenda daquele Estado sob o n°
47140395006 e o Senhor Francisco
Natal de Souza, brasileiro, motorista,
residente e domicliado à QNF 02,
lote 02, em Taguatinga, Distrito
Federal, através de procurador
devidamente habilitado nos autos
(does. fls. 10 e 11), requerem
avocpçflo do processo - fiscal n°
059087/76, pertinente ao auto de in-
Fração n° 34.399/76, alegando, em
•esumo, haver expirado o prazo para
jue a autoridade julgadora de
primeira instancia proferisse de-
cisflo, conforme prescreve o art. 254
da Lei n° 4.191/62.

O aludido auto de infraçflo e
apreensão peça vestibular do
processado, foi lavrado em l °
(primeiro) de setembro de 1976.

Em 9 (nove) de setembro de 1976,
ofereceram defesa, consoante se ob-
serva ás fls. 4/6.

Em 23 (vinte e três) de setembro
de 1976, foram os autos conclusos ao
agente fiscal autuante para replicar
a defesa, de acordo com os registros
de fls. 15.

Em 4 (quatro) de outubro de 1976,
o Sr. Fiscal autuante apresentou
réplica A defeso, conforme «e v* o
fls. 17.

Em 11 (onze) de outubro de 1976,
o Sr. Chefe da Seçflo de Fiscalização
Itinerante encaminhou os autos ao
tituker ao BivMo de FteolatocOQ.
ÍH»-7!7).

Todavia, já em 7 (sete) de setem-
bro de 19/6, ou seja, decorridos
apenas três dias do oferecimento da
replica à defesa pelo autuante, os
sujeitos passivos da relação proces-
sual, ingressaram no protocolo com o
presente Pedido de Avocação.

Os arts. 253 e 254 da Lei n°
4.191/62, preceituam "in verbis:

"Art. 253 -Apresentada a defesa,
falará o autuante no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data do re-
cebimento dos autos".

"Art. 254 -Findo o prazo de que
trota o art. 251 ou o art. 253, o
processo será presente dentro de l O
(dez) dias, à autoridade julgadora,
que proferirá decisflo, no prazo de 15
(quinze) dias".

Ora, o agente fiscal autuante, in
casu, replicou as razões de defesa no
prazo de 10 (dez) dias, pois, tendo
recebido o processo em 23 de setem-
bro de 1976, o termo inicial começou
a fluir no dia 24 (sexta -feira)se
exaurindo exatamente no dia 4 de
outubro de 1976, (segunda feira) já
que o dia 3, recaiu num domingo,
consoante prescreve o art. 210 do
Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conforme ficou
demonstrado, acima, ainda não
havia se expirado o prazo também
de l O (dez) dias para a conclusão do
processo á autoridade julgadora, que
por sua vez, teria o prazo de 15
(quinze) dias para preferir decisão.

Portanto, é de todo improcedente
o Pedido de Avocaçflo formulado, eis
que carece de suporte fático a
alegação de inobservância do prazo
legal por parte das autoridades de
primeira instancia para a apreciação
e julgamento do presente feito.

Assim, indefiro a postulação
devolvendo os autos â primeira ins-
tancia para proferir julgamento, nos
exatos termos do disposto no art.
256, parágrafo 2o da Lei n°
4.191/62.

Publique -se.

Brasilia, DF, l 4 de dezembro de 1976

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

EMENTA- FAIXAS E CARTAZES DE
PROPAGANDA- LOGRADOURO
PUBLICO- Afixar faixas e cartazes de
propaganda em logradouro público
constilji infraçflo tipificado no art.
305, do Código de Edificações de
Brasília, sujeitando- se o infrator às
penalidades previstas no rtem VI, do
ort. 3°, do Decreto n° 732/68.

MuLTA- CAPACIDADE ECONÓ-
MICA- ANTECEDENTES- NATUREZA
D \ INFR/SÇAo- Na fixação da multa,
baseada no valor de referência
vigente à época do fato punível, deve-
se considerar a situação económica

do sujeito passivo, a existência de
antecedentes e a natureza do ilícito.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
184/76, em que é recorrente Fofi
Magazine Ltda, recorrida Secretaria
de Viação e Obras, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para lhe negar
provimento, nos termos das notas
taquigráficas.

Sala das Sessões- Brasília- DF, 14
de dezembro de l. 976.

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS

Presidente

WALDIR LEONCIO CORDEIRO
LOPES

Recurso Voluntário ri°:í228/76 '
Recorrente: Raimundo Alves de
França
Recorrido: Serviço AJitõnomo de
Limpeza Urbana

-.Raimundo Alves de França, ir-
resignada cqm a sentença de pri-
meira instância prolatada no proces-
so fiscal n° 142.808/76, pertinente
ao auto de infraçflo n° 06.156/76
ofereceu recurso a esta egrégia Jun-
ta em 3 de dezembro de 1976 (Regis-
tro do Protocolo Geral de fls. 8).
.. Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisflo condenatória
ocorreu em 27 de novembro de 1976

(Recibo de fls. 6), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo
previsto no art. 25? da Lei n°
4.1 91 /62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
..Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Distribua-se e Publique-se.
Brasilia -DF, l 4 de dezembro de l 976
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n°: 227/76
Recorrente: Juracy Barbosa de
Marins
Recorrido: Serviço Autõnomo de
Limpeza Urbana

Juracy Barbosa de Marins, irresig-
nado com a sentença de prim*. (9-
instância prolatada no processo fis-
cal n° 142.779/76, pertinente ao
auto de infraçflo n° 06.459/76,
ofereceu recurso a esta egrégia Jun-
ta em 30 de novembro de 1976,
(Registro do Pratpcolo Geral de fls.
8).

Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisflo condenatória
ocorreu em 2 5 de novembro de l 976
(Recibo de fls. 6), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo
previsto no art. 25? da Lei n°
4.1 91 /62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.

Distribua-se e Publique-se.
Brasília. 14 de dezembro de 1976
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n°: 226/76
Recorrente: José Sampaio de Sousa
Recorrido: Serviço Autânomo de Lim-
peza Urbana

José Sampaio de Sousa, irresig-
nado com a sentença de primeira in-
stancio prolatada no processo fiscal-
n° 143.081/76, pertinente ao auto
de infração n° 06.602/76, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em 2 de
deawnbro <U !«/é *•**«« <*,
Protocolo Geral de fls. 9).

Recurso tempestivo, eis que a in-
timaçflo da decisflo condenatória
ocorreu em 30 de novembro de 1976
(Recibo de fls. 7), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°
4.1 91 /62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Distribua-se e Publique-se.
Brasília, 1 4 de dezembro de l 976.
AMAURY UBIRAJARA DA ' SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n0.; 1 85/76
Recorrente: rtyihMfldKt*» *tda.
Recorrida: Secretaria de Viação e
Obras
Juiz Relator: Waldir Leâncio Cordeiro
Lopes

ACÓR,DAON°. 22 5/76 (1622)

EMENTA -BALCÃO DE AMOSTRAS -
SUA UTILIZAÇÃO EM LOGRADOURO
PUBLICO - Colocar balcão de amos-
tras em logradouro público, constitui
infraçflo tipificada no art. 305, do
Código de Edificações de Brasília,
sujeitando - se o infrator às penali-
dades previstas no item VI, cio art.
3°., do Decreto n°. 732/68.

MULTA - CAPACIDADE ECONÓ-
MICA - ANTECEDENTES - NATUREZA
DA INFRAÇAO -Na fixação da multa,
baseada ' no valor de referência
vigente à época do fato punível, deve
-se considerar a situação económica
do sujeito passivo, a existência de
antecedentes e a natureza do ilícito.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°.
l 85/76, em que e recorrente Fofi
Magazine Ltda., recorrida Secretaria
de Viação e Obras, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, ò unanimidade,
conhecer do recurso para lhe negar
provimento, nos termos das notas
taquigráficas.

Sala das Sessões, Brasília -DF, l 4
de dezembro de 1976.

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
WALDIR LEONCIO CORDEIRO LOPES
Redator

Recurso Voluntário n6.; 173X6
Recorrente: IRFASA S/A -Construções
Indústria e Comércio
Recorrida: Secretaria de Viação e
Obras
Relator: Juiz Luiz Gonzaga Theodora

ACÓRDÃO N°.226/76 (1.623)

EMENTA -OBRAS DE CONSTRU.çAo
CIVIL SEM LICENÇA - Constitui in-
fração tipificada no art. 32 5 do
Código de Edificações de Brasília,
sujeitando - se o infrator às penali-
dades prenunciadas no art. 3°., in-
ciso VIII, do Decreto "N" n°. 671/67.

PROVA INCONVINCENTE - Meras
alegações acompanhadas de provas
inconvincentes oferecidas na fase de
recurso, não bastam para ilidir a
ação fiscal.

MULTA CAPACIDADE ECONÓMICA
- NATUREZA" DA INFRAÇAO - Na fi-
xação da multa baseada no valor de



Página 10 BRASILIA, sexta-f «ira, 24 de dezembro de l976 DIAMO OFICIAL do D.F
referência, estabelecido na Lei n°.
6.2 Q5/7 5_ vigente à ópoca da in-
fração, deve -se atender, à situação
económica do infrator e à natureza
do ilícito.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°.
l7 3/76, em que é recorrente IRFASA
S/A. -Construções Indústria e Comér-
cio, recorrida Secretaria de Viaçflo e
Obras, acorda, a Junta de Recursos
Fiscais, à unanimidade, conhecer do
recurso para lhe negar provimento,
nos termos das notas taquigróficas.,
Ausente A votaçBo o Ju« Newtan
Egydio Rossi.

Sala das SessSes -Brasília, DF, em
16 de dezembro de 1976.

AAAAURY UBIRAJRA DA SILVA
RAMOS
Presidente
LUIZ GONZAGA THEODORO
Redator

Recurso ex offfclo n0, 175/76
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: José António de Farias
Relator: Juiz Nelson Fernandes Eus-
táquio

ACÓRDÃO N°. 227 (1.624)

EMENTA: -DECADÊNCIA -Decai a
Fazenda do direito de constituir o
crédito tributário após cinco anos,
contados do inicio do procedimento
fiscal tendente ao lançamento (art.
l 84, parágrafo único do Decreto - lei
n°. 82/66).

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso ex offíclo n°.
175/76, em que é Recorrente Depar-
tamento da Recata, Recorrido José
António de Farias, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para lhe negar
provimento, nos termos das notas
taquigróficas. Declarou -se impedido
de discutir e votar o Juiz João Bispo
dos Santos Júnior, substitui'do pelo
Juiz Suplente Joaquim Reginaldo
Dias da Mata.

Sala das Sessões -Brasília -DF., em
16 de dezembro de 197 6

l
AMAURY UBIRAJARA OA SILVA
RAMOS
Presidente
NELSON FERNANDES EUSTAQUIO
Redator
Recurso ex officio n° l 80/76
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrida: Solomaq S/A -Maquinas e
Materiais
Relator: Juiz Nelson Fernandes Eus-
taquio

ACÓRDÃO N° 228/76 (1.625)

EMENTA: JUROS DE MORA - FA-
LÊNCIA -A partir da declaração ju-
dicial da falência, os juros de mora
são inexigíveis da massa, se o ativo
apurado não bastar para a satisfação
do principal (art. 26, da Lei da Falên-
cia).

MULTA FISCAL -FALÊNCIA -Exclui -
se do crédito tributário a multa fiscal
se o sujeito passivo foi declarado por
sentença judicial insolvente. Assim
vem decidindo o Supremo Tribunal
Federal que cancelou a Sumula 191.

CORRECTO MONETÁRIA - FALÊN-
CIA - Se' o crédito fiscal não for li-
quidado até trinta (30) dias após a
suspensão prevista no art. l ° do
Decreto - lei n° 858, a atualização
monetária será efetuada até a data
do pagamento, ut parágrafo l °, do
art. l °, do citado Decreto -Lei.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso ex officio n°
l 80/76, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita, Recorrida So-
lomaq S/A - Maquinas e Materiais,
acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso
para lhe negar provimento, nos ter-
mos das notas taquigráficas.

Sala das Sessões -Brasília -DF., em 16
de dezembro de 1976

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

NELSON FERNANDES EUSTAQUIO
Redator

Recurso Ex Officio n° l 86/76
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Solomaq -S.A. Maquinas e
Materiais

Juiz Relator: Nelson Fernandes' Eus-
tóqwio

ACÓRDÃO N° 229/76 (1.626)

EMENTA -JUROS DE MORA -FALEN
CIA -A partir da declaração judicial
da falência, os juros de mora são
inexigíveis da massa, se o ativo
apurado não bastar para a satisfação
do principal (art. 26, da Lei de Falen-
cia).

MULTA FISCAL -FALÊNCIA -Exclui -
se do crédito tributário a multa fiscal
se o sujeito passivo foi declarado por
sentença judicial insolvente» Assim
vem decidindo o Supremo Tribunal
Federal que cancelou a Súmula 191.

CORREÇAO MONETÁRIA - FALÊN-
CIA -Se o crédito, fiscal não for li-
quidado até trinta (30) dias, após a
suspensão prevista no art. l °, do
Decreto lei n° 858, a atualização
monetária será efetuada até a data
do pagamento, ut parágrafo l °, do
Art. l °, do citado Decreto - lei.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do recurso ex officio n°
l 86/76, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita e recorrido
Solomaq S/A -Maquinas e Materiais
acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso
para lhe negar provimento, nos ter-
mos das notas taquigraficas.

Sala das Sessões -Brasilia, 16 de
dezembro de l 976

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
NELSON FERNANDES EUSTAQUIO
Redator

Recurso "Ex Officio" n° 176/76
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Jorge Salim
Relator: Juiz Waldir Leoncio Cordeiro
Lopes

ACÓRDÃO N° 230/76 (1.627)

EMENTA - DECADÊNCIA - Decai a
Fazenda do direito de constituir o
crédito tributário após cinco anos,
contados do inicio do procedimento
fiscal tendente ao lançamento (art.
l 84, parágrafo único do Decreto -lei
n° 82/66).

f

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex officio" n°
176/76, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita, Recorrido Jorge
Salim, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, â maioria, conhecer do re-
curso para lhe negar provimento,
Foram votos vencidos e parcialmente
divergentes entre si os dos Juizes
Adolfo Lopes que entendendo não
haver ocorrido a decadência em
razão do lançamento quanto aos im-
postos devidos, dava provimento ao
recurso para determinar o reco-
lhimento dos mesmos, independen-
temente das multas não propostas
ria ação fiscal, e o do Juiz Suplenete
Joaquim Reginaldo Dias da Mata que
considerando ter sido as penali-
dades, implicitamente propostas na
açao fiscal, deixava de declarar a
decadência quanto aos impostos e
multas, inclusive, para dar provi-
mento ao recurso, exigindo o re-
colhimento dos créditos tributários
correspondentes. Tudo nos termos
das notas taquigráficas. Declararam -
se impedidos de discutir e votar os
Juizes João Bispo dos Santos Júnior e
Luiz Gonzaga Theodora, substituído
pelos Juizes Suplentes Joaquim
Reginaldo Dias da Mata e Uboldo
Ataide Cavalcante. Ausente à vo-
tação o Juiz Nelson Fernandes Eus-
fáquio.

Sala das Sessões -Brasilia -DF., em 16
de dezembro de 1976

AMAURY UBJRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
«KAtDIR ItONCIO ;CORMUO LOPES
Redator

Recurso "ex officio' n° 166/76
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Manoel de Almeida
Saraiva
Relator: Juiz Newton Egydio Rossi

ACÓRDÃO N° 231/76 (l.628)
EMENTA - AUTO DE INFR/^ÇÁQ -

NULIDADE -tyulo é o auto de inf ração
lavrado com base me levantamento
fiscal, procedklo ao arrepio das nor-
mas legais.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do recurso "ex offjcio" n°
166/76, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita, Recorrido
Manoel de Almeida Saraiva, acorda
a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso
para lhe negar provimento, nos ter-
mos das notas taquigráficas.

Sala das Sessões -Brasilia -DF., em
%16 de dezembro de l 9? 6

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

Recurso "ex officio" n° 171/76
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrida: Pan if feio e Comércio
Brasília Ltda.
Relator: Juiz Newton Egydio Rossi

ACÓRDÃO N° 232/76 (1.629)

EMENTA: - INFRAÇÕES ACESSO
RIAS APURADAS NO MESMO
PROCESSO -APLICAÇÃO SOMENTE
DA PENALIDADE MAIS GRAVE -OP-
ÇAO, QUANDÇ AS PENALIDADES SE
IGUALAM - Impõem > se a pena re-
lativa á infração mais grave quando
no mesmo processo se apurar o dês-
cumprimento de mais de uma in-
fração acessória pelo sujeito passivo.
Ante a equivalência das penalida-
des, impor -se -á a relativa ã infração
predominante.

NOTA FISCAL -FALTA DE EMISSÃO
A falta de emissão de notas fiscais
constituo infração formal, sujeitando •
se o infrator à penalidade prevista
na alinea "d", inciso III, do art. 73 do
Regulamento do ICM aprovado pelo
Decreto n° 1.697/71.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex officio" n°
171/76, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita, Recorrida Pa-
nificio e Comércio Brasilia Ltda.,
acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso
para lhe negar provimento parcial,
no sentido de aplicar à autuada a
penalidade acessória, corresponden-
te a 50% do valor de referencia ò
época da autuação, nos termos da
legislação pertinente, consoante
notas taquigráficas.

Sala das Sessões -Brasilia -DF., em 16
de dezembro de l 976

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

Recurso "ex officio" n° l8l/76
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrida: Mondarino Racquet Com-
panhia Ltda.
Relator: Juiz Newton Egydio Rossi.

ACÓRDÃO N° 233/76 (1.630)

EMENTA: - MERCADORIA DESTI-
NADA A PRESTADOR DE SERVIÇO
N*O INSCRITO, ACOBERTADA POR
NOTA FISCAL - DESCARACTERIZA-
ÇÃO DA PRETENDIDA INTEGRAÇÃO
DOLOSA NO COMÉRCIO - Descarac-
teriza - se a pretendida integração
dolosa de mercadoria no movimento
comercial quando, devidamente
acobertada por nota fiscal, destina -
se a prestação de serviços, embora
ainda não inscrito no Cadastro Fiscal
de Contribuintes.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do recurso "ex officio" n°
l8l/76, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita, Recorrida Man-
darino Racquet, Companhia Ltda.,
acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso
para lhe negar provimento, nos ter-
mos dos notas taquigráficas.

Sala das Sessões-Brasilia -DF., em 16
de dezembro de 1976

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

ATA DE SESSÃO ORDINARY DA /IUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

As l 5 horas do dia 09\de dekembro de 1976, sob a Presidência do tfxm°. Sr. Juiz Amaury
Ubirajara da Silva Ramose presentes os Juizes João Bispo dos Santos Júnior, Adolfo Lopes,
Luiz Gonzaga Theodorb, Nelson Fernandes Eustáquio, Waldir Leoncio Cordeiro Lopes e
Newton Egydio Rossi, ben,»como o Sr. Representante da Fazenda Procurador Darione Nunes
Cardoso. Foi lida e aprovada a ata da Sessão Ordinária realizada no dia 07 de dezembro
de l 976. Conferidos os acórdãos n°s 219/76 e 220/76, referentes aos Recursos ex oHicio
n°s 161/76 e 174/76, respectivamente. Da pauta de julgamento constou: RV -184/76, em
que é Recorrente Fofi Magazine Ltda., Recorrida Secretaria de Viação e Obras e Juiz Relator
Waldir Leoncio Cordeiro Lopes. Çonçljgdo o julgamento foi proferida a seguinte decisão: A
Junta de Recursos Fiscais, acorda, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar
provimento, nos termos das notas taquigráficas. ^JftRedotor para o acórdão o Juiz Waldir
Leoncio Cordeiro Lopes. RV -185/76, em que é Recorrente Fofi Magazine Ltda., Recorrida
Secretaria de Viação e Obras e Juiz Relator Waldir Leoncio Cordeiro Lopes. Concluído o jul-
gamento foi proferida a seguinte decisão: A Junta de Recursos Fiscais, acorda, à unani-
midade, conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos das notas taquigrá-
ficas. Radator para o acórdão o Juiz ̂ Waldir Leoncio Cordeiro Lopes. Nada mais havendo a
ser deliberado ou quem desejasse usar da palavra, o Juiz # Presidente, encerrou a Sessão,
convocando outra, extraordinária, para o dia l O de dezembro de 1976, às 15 horas. E, por
nada mais constar eu. Eliane de Castro Souza Rego, C :.<\ Assistente da Junta, lavrei a
presente ata que vai assinada pelo Sr. Presidente, Sr. Representante da Fazenda e demais
Juizes presentes à Sessão do dia 10 de dezembro de 1976, data em que foi aprovada.

DORIONE NUNES CARDOSO( Rep. Faz) -ADOLFO DIAS LOPES (Juiz) -NELSON FERNANDES
EUSTAQUIO (Juiz) -LUIZ GONZAGA THEODORO (Juiz) -WALDIR LEONCIO CORDEIRO LOPES
(Juiz) -AMAURY UBIRAJARA DA SILVA RAMOS Juiz Presidente -JOÃO BISPO DOS SANTOS
JÚNIOR (Juiz).

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

As l 5 horas do dia 14 de dezembro de 1976, sob a Presidência do Exm°. Sr. Juiz Amaury
Ubirajara da Silva Ramos e presentes os Juizes Jo3o Bispo dos Santos Júnior, Adolfo Lopes,
Luiz Gonzaga Theodore, Waldir Leâncio Cordeiro Lopes, bem como o Sr. Representante da
Fazenda Procurador Darione Nunes Cardoso. Foi lida e aprovada a ata da Sessão Extraor-
dinária realizada no dia 10 de dezembro de 1976. Conferidos os acórdãos n°s. 223/76,
224/76 e 225/76, relativos aos Recursos: REO -179/76, RV -184/76 e RV -185/76. Distri-
buíram -se os seguintes Recursos Voluntários: n°s. 216/76, 221/76, 222/76, 223/76,
224/76, 225/76, 226/76 e 228/76, sendo sorteados para relatores os Juizes: Nelson Fer-
nandes Eustáquio. Luiz Gonzaga Theodora, Waldir Leâncio Cordeiro Lopes, Newton Egydio
Rossi, João Bispo dos Santos Júnior, Adolfo Lopes, Waldir Leoncio Cordeiro Lopes. Do
pauta de julgamento constou: Paro prosseguimento de votação: - REO - 76/76?
em que è Recorrente Departamento da Receita, Recorrido Jorge Salim e Juiz Relator
Waldir Leoncio Cordeiro Lopes. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão:
A junta de Recursos Fiscais, acordo, á maioria, conhecer do recurso para
the negar provimento. Foram votos vencidos e parcialmente divergentes entre si
e* do» Juizes Adolfo Lopes que entendendo não haver ocorrido a decadência em
razão do lançamento quanto aos impostos devidos, dava provimento ao recurso para deter-
minar o recolhimento dos mesmos, independentemente das multas propostas na açflo fis-
cal, e o do Juiz Suplente Joaquim Reginaldo Dias da Mata que considerando ter sido as
penalidades, implicitamente propostas na ação fiscal, deixava de declarar a decadência
quanto aos impostos e multas, inclusive, para dar provimento ao recurso, exigindo o re-
colhimento dos créditos tributários correspondentes. Tudo nos termos das notas taqui-
gráficas. Declararam -se impedidos de discutir e votar os Juizes João Bispo dos Santos
Júnior e Luiz Gonzaga Theodora, substituídos pelos Juizes Suplentes: Joaquim Reginaldo
Dias da Mata e Ubaldo Atai'de Cavalcante. Ausente à votação o Juiz Nelson Fernandes Eus-
***•» todator para o acórdão o Juiz Waldir Leoncio Cordeiro Lopes. f»«ra inicio d* w*r
taçoe REO -l 81 /76, em que é Recorrente Departamento da Receita, Recorrida Mandarino
Racquet Companhia Ltda. e Juiz Relator Newton Egydio Rossi. Face a ausência do Juiz New-
ton Egydio Rossi, o Sr. Presidente adiou o julgamento do presente recurso, para a próxima
oportunidade a que comparecer S. Ex°. Nada mais havendo a ser deliberado ou quem
desejasse usar da palavra, o Juiz Presidente, encerrou a Sessão, convocando outra, ordi-
nária, para o dia 16 de dezembro de l 976, às 15 horas. E, por nada mais constar, eu, Eliane
de Castro Souza Rego, Assistente da Junta, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Sr.
Presidente, Sr. Representante da Fazenda e demais Juizes presentes à Sessão do dia 16 de
dezembro de 1976, data em que foi aprovada.

NELSON FERNANDES EUSTAQUIO (Juiz); JOÃO BISPO DOS SANTOS JDNIOR (Juiz); WAL-
DIR LEONCIO CORDEIRO LOPES (Juiz); NEWTON EGYDIO ROSSI (Juiz); LUIZ GONZAGA
THEODORO (Juiz); AMAURY UBIRAJARA DA SILVA RAMOS -Juiz Presidente; ADOLFO DIAS
LOPES (Juiz)
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SECRETARIA K EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO N° 97/76 -C.D.

O PRESIDENTE DO CONSELHO
DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições estatutárias, e
tendo em vi»ta o qua consta do
Processo n» 5499» /76 -FEDF,

RESOLVE:

"ad referendum" do Conselho
Diretor:

Aprovar a 5a. Reformulação do
Orçamento da Fundação Educacional ,
do Distrito Federal, para o corrente
exercício em anexo fls. 01 a 09 do
processo n° 54999/76 -FEDF com as
seguintes alterações:

1. Incluir no atual orçamento a im-
portância de CrS 33.712.936,91
(trinta e trôs milhões, setecentos e
doze mil, novecentos e trinta e seis
cruzeiros e noventa e um centavos),
sendo Cr$ 912.936.91 (novecentos e
doze mil, novecentos e trinta e seis
cruzeiros e noventa e um centavos)
na Atividade -FEDF -2045 -Manuten-
ção das Atividades da FEDF e Cr$
32.800.000,00 (trinta e dois milhões,
oitocentos mil cruzeiros) na Ativi-
dade FEDF -2049 -Manutenção do
Ensino de Segundo Grou.

2. Remanejar nas próprias ati-
vidades, recursos orçamentarias, de
acordo com a especificação abaixa:

a) Excluir a importância de Cr*
60.000,00 (sessenta mil cruzeiros)
do Elemento 3.1.3.1. -Remuneração
de Serviços Pessoais, da Atividade
FEDF -2045 e incluir no Elemento
3.1.3.2 -Outros Serviços de Terceiros
da mesma Atividade;

b) Excluir a importância de Cr$
100.000,00 (cem mil cruzeiros) do
Elemento 3.1.5.0 -Despesas de exer-
cícios anteriores, da Atividade FEDF -
2045 e incluir no Elemento 4.1.4.0 -
Material Permanente da mesma
Atividade;

c) Excluir a importância de Cr$
53.464,92 (cinquenta e três mH
quatrocentos e sessenta e quatro
cruzeiros e noventa e dois centa-
vos) do Elemento 4.1.3.0 - Equipa-
mento e Instalações, da Atividade
FEDF -2045 e incluir no Elemento
4.1.4.0 - Material Permanente da
mesma Atividade;

d) Excluir a importância de Cr$
39.275,75 (trinta e nove mil, duzen-
tos e setenta e cinco cruzeiros e
setenta e cinco centavos), do Ele-
mento 4.2.3.0 -Aquisição de Titulo,
da Atividade FEDF -2045 e incluir no
Elemento 4.1.4.0 - Material Per-
manente da mesma Atividade;

e) Excluir a importância de Cr$
l 9.800,00 (dezenove mil e oitocen-
tos cruzeiros) do elemento 3.1.3.1 -
Remuneração de Serviços Pessoais,
do Atividade FEDF -2045 e incluir no
Elemeneto 3.1.3.2. -Outros Serviços
de Terceiros da mesma Atividade;

f) Excluir a importância do Cr$
317.214,70 (trezentos e dezessete
mil, duzentos e quatorze cruzeiros e
setenta centavos), do Elemento

3.1.2.0 -Material de Consumo, da
Atividade FEDF -2048 e incluir no
Elemento 4.1.4.0 - Material Per-
manente da mesma Atividade;

g) Excluir a importância de Cr$
589,27 (quinhentos e oitenta e nove'
cruzeiros e vinte e sete centavos), do
Elemento 3.1.3.2. -Outros Serviços de
Terceiros, da Atividade FEDF -2048 e
incluir no Elemento 4.1.4.0 -Material
Permanente da mesma Atividade;

h) Excluir a importância de Cr$
17.519,69 (dezessete mil e quinhen-
tos e dezenove cruzeiros e sessenta
e nove centavos), do Elemento
3.1.4.0 - Encargos Diversos, da Ati-
vidade FEDF - 2048 e incluir no
Elemento 4.1.4.0 - Material Per-
manente da mesma Atividade;

l) Excluir a importância de Cr$
867,45 (oitocentos e sessenta e sete
cruzeiros e quarenta e cinco cen-
tavos), do Elemento 3.1.5.0 - Des-
pesas de exercícios anteriores, da
Atividade FEDF -2048 e incluir no
Elemento 4.1.4.0 - Material Per-
manente da mesma atividade;

j) Excluir a importância de Cr$
368.240,00 (trezentos e sessenta e
oito mil e duzentos e quarenta
cruzeiro») do Elemento 3.2.3.0 -Trans-
ferencio d» Assistência e Previdên-
cia Social, da Atividade FEDF -2048 e
incluir no .piesmo Elemento, da
Atividade FEDF, 2049, para efeito de
correção;

k) Excluir a importância de Cr$
3726.23 (três mil, setecentos e vinte
e seis cruzeiros e vinte e três cen-
tavos), do Elemento 3.1.3.2 -Outros
Serviços de Terceiros, da Atividade
FEDF -2049 e incluir no Elemento
4.1.4.0 - Material Permanente da
mesma Atividade;

l) Excluir a importância de Cr$
255,23 (duzentos e cinquenta e cinco
cruzeiros e vinte e três centavos), do
Elemento 3.1.4.0 -Encargos Diversos,
da Atividade FEDF -2049, e incluir no
Elemento 4.1.40 - Material Perma-
nente da mesma atividade;

m) Excluir a importância de Cr$
716,67 (setecentos e dezesseis
cruzeiros e sessenta e sete centavos)
do Elemento 3.1.5.0 -Despesas de
exercícios anteriores, da Atividade
FEDF -2049 e incluir no Elemento
4.1.4.0 - Material Permanente da
mesma atividade;

n) Excluir as importâncias de Cr$
1.542,83 (hum mil quinhentos e
quarenta e dois cruzeiros e oitenta e
três centavos), Cr$ 972,00 (novecen-
tos e setentc/e dois cruzeiros), Cr$
l .409,80 (hum mil, quatrocentos e
nove cruzeiros, e oitenta centavos),
Cr$ 599,80 (quinhentos e noventa e
nove cruzeiros e oitenta centavos),

Cr$ 786,11 (setecentos e oitenta e
seis cruzeiros e onze centavos) e Cr$
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), dos
Elementos 3.1.2.0 -Material de Con-
sumo; 3.1.3.1 -Remuneração de Ser-
viços Pessoais; 3.1.3.2 - Outros Ser-
viços de Terceiros; 3.1.4.0 -Encargos
Diversos; 3.1.5.0 -Despesas de exer-
cícios anteriores e 4.2.3.0 -Aquisição
de Títulos Representativos de Capital
de Empresas em Funcionamento,
respectivamente da Atividade FEDF

2050 e incluir no Elemento 4.1.4.0 -
Material Permanente da mesma
atividade, passando o atual orça-
mento de Cr$ 357.540.128,21
(trezentos e cinquenta e sete mi-
lhões, quinhentos e quarenta mil e
cento e vinte e oito cruzeiros e vinte
e hum centavosj para Cr$
Ml .253,065.1* (tnwentese noventa
e hum milhões, duzentos e cinquenta
e três mil e sessenta e cinco cru-
zeiros e doze centavos).
Brasilia, DF, 16 d* novembro d*
1976.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente do Conselho Diretor da
Fundação Educacional

RESOLUÇÃO N°. 99/76 -C.D.

O CONSELHO DIRETOR DA FUN-
DAÇAo EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, em sua 258a. Reunião
Ordinária, realizada em 16 de de-
zembro de 1976.

RESOLVE:

. Referendar as Resoluções abaixo
enumeradas expedidas pelo Senhor
Presidente "ad referendum" do Con-
selho Diretor da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal:
. .01. Resolução n°. 93/76 -CD, de 04
de outubro de 1976 -Aceita a doação
de utensílios de Cantina, para
equipar unidades de ensino da rede
oficial assistidas pelo Programa de
Assistência Alimentar, que faz a
Campanha Nacional de Alimentação
Escolar - CNAE/MEC à Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
valor de Cr$ 1 5.177,70 (quinze mil,
cento e setenta e sete cruzeiros e
setenta centavos). (Processo n°.
53908/76 -FEDF).
. 02. Resolução n°. 94/76-CD, de 20
de outubro de 1976 -Autoriza o afas-
tamento de ZELITA DINIZ LEITE,
Professora de Ensino de 1°. e 2o.
Graus, Classe "B", inscrição n°.
87.815, contratada da FEDF, sem
prejuízo dos seus vencimentos, no
período de 16 a 24 de outubro do
corrente ano, para que possa fre-
quentar o Curso de Expressão e Pes-
quisa de Material no Processo
Artesanal, organizado pela Fun-
dação Nacional de Arte -FUNARTE, a
realizar -se na Fundação Estadual de
Educação Rural "Helena Antipoff",
em Ibirité, Minas Gerais. (S/P - O.l.
n°. 127/76 -DE -2». G).
.. 03. Resolução n°. 96/76 -CD, de 09
de novembro de 1976 -Autoriza o
afastamento de ELEIDE ARANTES DE
ARADJO, Professora de Ensino de
l °. e 2°. Graus, Classe "C", inscrição
n°. 90.27o, contratada da FEDF, sem
prejuízo dos seus vencimentos, para
que possa frequentar o Curso de
Aperfeiçoamento para Professores
que atuam na área de Educação do
Deficiente Auditivo, a realizar -se na
Pontifícia. Universidade Católica de
São Paulo -SP no período de 07 de
outubro a' 03 de dezembro do corren-
te ano. (Processo n°. 54192/76 -FED-
F).
. ,04. Resolução n°. 97/76 -CD, de 16
de novembro de l 976 -Aprova a 5a.
Reformulação do Orçamento da Fun-
dação Educacional do Distrito

Federal, paro o corrente exercício,
com o remanejamento de recursos
orçamentarias nas próprias ativi-
dades e a inclusão da importância de
Cr$ 33.712.936,91 (Trinta e trôs
milhões, setecentos e doz mil, no-
vecentos e trinta e seis cruzeiros e
noventa e um centavos), passando o
atual orçamento de Cr$
357.540.128,21 (Trezentos e cin-
quenta e sete milhões, quinhentos e
quarenta mil e cento e vinte e oito
cruzeiros e vinte e um centavos) para
Cr$ 391.253.065,12 (Trezentos e
noventa e um milhões, duzentos e
cinquenta e trôs mil e sessenta e cin-
co cruzeiros e doze centavos).
(Processo n°. 54999/76 -FEDF).
.05. Resolução n°. 98/76 -CD, de 30

de novembro de 1976 - Aceita a
doação pura e simples feita pela
Caixa Económica Federal, filial de
Brasília, ò Fundação Educacional do
Distrito Federal de 11 (onze) tele-
visores preto e branco, marca
Philips, modelo T -670, bem como'as
respectivas antenas, no valor de Cr$
19.294,00 (Dezenove mil, duzentos e
noventa e quatro cruzeiros). (Proces-
so n°. 55383/76 -FEDF).

Brasília -DF, 16 de dezembro de 1976

WLADIMIR MURTINHO
Presidente do Conselho Diretor da
Fundação Educacional do Distrito
Federal

CONSELHEIROS:

DIRCE ARADJO JORGE DE ASSIS
ABEL RAFAEL PINTO
GUIDO MONDIM

RESOLUÇÃO N°. 100/76 -C.D.

O CONSELHO DIRETOR DA FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuiçães
legais, em sua 258a. Reunião
Ordinária, realizada em 16 de de-
zembro de 1976, e tendo em vista o
que consta do processo n°. 50007/76
pFEDF,

. .RESOLVE:

Retificar a Resolução N°. 64/76 -
C.D. de 05/08/76, que aprovou o
afastamento de MARIA ELIZIA SILVA
GUIMARÃES, Professora de Ensino
de 1°. e 2o. Graus, Classe "C", ins-

crição n°. 84.844, contratada da
FEDF, para frequentar o curso de pós -
graduação em Linguistica Geral e
Aplicada ao Ensino da Li'ngua
Inglesa, na Universidade de Toronto -
Canadá, tendo em vista a transferên-
cia da servidora para a Universidade
de Pittsburgh, PA., USA.
, Onde se 14:
, "Universidade de Toronto
Canadá"
..Leia -se:
."Universidade de Pittsburgh, PA.,

USA".

Brasília, 16 de dezembro de 1976.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente do Conselho Diretor da
Fundação Educacional
CONSELHEIROS:

DIRCE ARADJO JORGE DE ASSIS
ABEL RAFAEL PINTO
GUIDO MONDIN

RESOLUÇÃO N0. 101/76 -C.D.

O CONSELHO DIRETOR DA FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuiçães
estatutárias, em sua 258a. Reunião
Ordinária, realizada em 16 de de-
zembro de 1976, e tendo em vista o
que consta do Processo n°. 54885/76
-FEDF,

RESOLVE:

.Aprovar o ORÇAMENTO ANA-
LÍTICO E SINTÉTICO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, para o exercício de 1977,
com a receita de Cr$ 576.747.900,00
(quinhentos e setenta e seis milhães,
setecentos e quarenta e sete mil e
novecentos cruzeiros) e despesa de
igual valor.

Brasília, DF, 16 de dezembro de
1976.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente do Conselho Diretor da
Fundação Educacional

CONSELHEIROS:
DIRCE ARADJO JORGE DE ASSIS
ABEL RAFAEL PINTO
GUIDO MONDIN

DIRETORIA GERAL DE PEDAGOGIA
ATOS DA DIRETORA

ORDEM DE SERVIÇO .° 55 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1976.

A DIRETORA GERAL DE PEDA-
GOGIA, usando de atribuição que
lhe confer o artigo 103 do Regimento
da Fundação Educacional, homo-
logado peto Decreto n° 1942, de
24/10/72,

RESOLVE:

Delegar competencies a Profes-
sora MARIA ROSA DA SILVEIRA LIMA
matricula n.°7o84, para, observadas

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OMAS
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

NOME: João F. Campanella
Matríc.: 09.67 O
ARTIGO: 93 -97 -98
PERÍODO: 26/11/76 ã 31/12/76
Doc/DSM: At. 3630/76'

NOME: Júlio Freire Lobo
Matn'c.: 10.992
ARTIGO: 93 -97 -98
PERÍODO: 01/12/76 à 15/12/76
Doc/DSM: At. 367 5/76

NOME: José da S. Carvalho
Matríc.: 11.31 4
ARTIGO: 93 -97 -99
PERÍODO: 01/ll/76 ò 30/11/76
Doc/DSM: At. 3386/76

NOME: João Batista Pontes
Matríc.: 14.911
ARTIGO: 93 -97 -99
PERÍODO: 01/10/76 â 31/12/76
Doc/DSM: At. 336O/76

NOME: Manoel F. da Silva
Matríc.: U.343
ARTIGO: 93 -97 -99
PERÍODO: 01/11/76 â 30/11/76
Doc/DSM: At. 3332/76

NOME: Edmar da Rocha Lima
Matnc.: 15.824
ARTIGO: 93 -97 -99
PERÍODO: 01/12/76 à 15/01/77
Doc/DSM: At. 3396/76

NOME, João B. do carmo
Matn'c.: 16.054
ARTIGO: 93-97 -98
PERÍODO^ 16/10/76 à 3l/lQ/76
Doc./DSM: At. 361 5/7 o

NOME: João Moura da Silva
Matríc.: 16744
ARTIGO: 93 -97 -98
PERÍODO: 01/12/76 à 03/12/76
Doc/DSM: At. 3641/76 '

NOME: Júlio T. Gomes
Matríc.: 17.403
ARTIGO: 93 -97 -99
PERÍODO: 01/12/76 à 31/12/76
Doc/DSM: At. 3392/76' '

NOME: José P. Gonçalves
Matríc.: 00.743
ARTIGO: 93 -97 -99
PERÍODO: Ol/H/76 à 30/11/76
Doc/DSM: At: 3371/76 '

Brasília, DF, l O de dezembro de 1976

AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA
Seção de Pessoal -D.A.G. -S.V.O.
Chefe

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE DE-
ZEMBRO DE l 976

A CHEFE DA SEçAo DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral
da Secretaria de Viação e Obras do
Governo do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 27 alínea a do Decreto "N" n°.
428 de julho de 1965

RESOLVE:

Mandar os funcionários abaixo
relacionados, terem exercício no

as disposiçães legais e regulamen-
tares e ouvidos os órgãos competen-
tes, tomar todas as providências
necessárias à direção e coordenação
do Programa de Ensino Especial da
Diretoria Geral de Pedagogia, no
período de 13 de dezembro de 1976
a 12 de janeiro de 1977,

Distrito Federal, l 4 de dezembro
de 1976.

MARIA DE LQURDES DE SEIXAS
PRATA
DIRETORIA GERAL DE PEDAGOGIA
Substituta

Departamento de Arquitetura e Ur-
banismo nesta Secretaria.

NOME: ELDINO ALVES DA ROCHA
Matrícuja: 10.936
Função: Auxiliar de Bombeiro

NOME: EURICO NENEVÊ
Matrícula: 14.690
Função: Agente de S. Engenheiro

NOME: JOÃO VIANA DA SILVA
Matrícula: 17.288
Função: trabalhador

AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
DAG -SVO

Interessado: LAÉRCIO BENTO DA
COSTA
Mat.: 15.859
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Assunto: Concessão de salário fa
milia
Despacho: Concedo salário família
pela dependente LUCIENE DIONI7IO
COSTA, filha, nascida em 08/02/76,
nos termos do artigo 138 da Lei
1711/52, pagamento a partir de
fevereiro de 19?6.

Interessado: OSVALDO TEIXEIRA
GÓES JONIOR
Mat.: 08.839
Assunto: ConcessOo de salário fa-
mília
Despacho: Concedo, salário família
pelo dependente EDUARDO DE
VIANA GÓES, filho, nascido em
19/10/76, nos termos do artigo 138
da Lei l 711 /S2, pagamento a partir
de outubro de l 976.

Interessado: MARCIONIL PIRES DA
COSTA
Assunto: ConcessQo de salário fa-
mília

Despacho: Concedo salário família
pelo dependente LUIZ CARLOS DA

PROCESSO N°; 014397/76
INTERESSADO: 'iSOLKES AZEVEDO

:OSTA, filho, nascido em 18/09/76, ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
POS termos do artigo 138 da Lei IET/I n 7n.» m ««%«'»* ,„,„_,,,..
1711/52, pagamento 'a partir de
setembro de l 976.

Interessado: JORIDES DE CERQUEIRA
Mat.; 16758
Assunto: ConcesOo dê salário família
Despacho: Concedo, salário família
pela dependente LÍDIA CERQUEIRA,
filha, nascida em 30/11/76, nos ter-
mos do artigo 138 da Lei l 711/52,
pagamento a partir de novembro de
19'6.

Brasília, DF, 13 de dezembro de 1976

AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA

SeçOo de Pessoal
Chefe

D.A.G. -S.V.O.

DEPARTAMENTO Dl UCBNCIAMfiNTO E
fISCAUZAÇAO DC OBR$S
ATOSDODIRETOR

PROCESSO N°: 033126/76
INTERESSADO: DIAMANTINO DA SIL-
VA PINTO DE REZENDE
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRÓ-
JETO SQ. 408 BI. "X" HC/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 033235/76
INTERESSADO: NESTOR DOS SANTOS
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 03 I. "F" N° 33 RE/SUL

j DESPACHO: \PROVO

PROCESSO N°: 038'38/76
INTERESSADO: ALBERTO GOMES DA
SILVA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql -7/10 N0 09 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 037683/76
INTERESSADO: PAULO ROBERTO AL-
MEIDA BORGES LEAL
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql -8/6, N° 09 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 0327 52/76
INTERESSADO: MARIANA MADEIRA
M. ALMEIDA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 12 BI. "F" N" 26 RE /SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 033943/76
INTERESSADO: JOSÉ DA SILVA CAL-
DAS
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETOQ.706 BI. "M" N»7

3 HIG/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0:*0366(X/76
INTERESSADO. SÉRGIO PINTO DE
VASCONCELLOS
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql -U/6 N° 15 HI/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 030522/76
INTERESSADO: SÉRGIO AUGUSTO
NAYA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO NO 2o MI/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: o261 57/76
INTERESSADO: FRANCISCO PEREIRA
CUPERTINO
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 11 O N0 01 MSPW/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 033291/76
INTERESSADO: JOFFRE MOZART
PARADA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 64 N0 02 MSPW/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 032499/76
INTERESSADO: JAEL ANTÓNIO DA
SILVA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QI-5/18 N0 03 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO:

PROCESSO N°: 06321 3/74
INTERESSADO: COLÉGIO SAGRADO
CORAÇÃO DE MARIA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRÓ-
JETO Q. 7(J2 CONJUNTO "C" HC-
G/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 008079/76
INTERESSADO: SEVERING ALVES DE
MEDEIROS
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.
7 03 BI. "P" N° 54 HIG/SUL
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N°: 000278/76
INTERESSADO: FERNANDO ALCAINE
LABUENA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Ql -
2/3 N° 11 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: o68408/75
INTERESSADO: HERBERT ANDREAS
WELKER
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Ql -
7/17 N° 10 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: OH529/76
INTERESSADO: JOÃO DE CASTRO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL -l/? N° 04 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO NO: 038017/76
INTERESSADO: DEMIS ROMERO DE
SOUZA- MIRANDELA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL -1/4 N° 18 HI/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: o2l433/76
INTERESSADO: MARCILIO MENDES
FERREIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO SQ. 312 BL. "F" HC/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 034146/76
INTERESSADO: JÚLIO CÉSAR DE ROSE
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Ql 9/9 N° 04 HI/DORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 0311 85/76
INTERESSADO: CONSTRUTORA IN-
COM IND. E COMÉRCIO LTDA.
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 7 08/9 BL. "A" N° 11
CR/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 032753/76
INTERESSADO: MOACIR PUTINI
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 12 BL. "F" N° 44 RE/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: l 53770/73
INTERESSADO: JOSÉ DURVAL DE
ARAÚJO LIMA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE -SE CH -
01 N° S7 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

JETO Q. 7 04 BL. "O" N° 43 HIG/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: ,01 8593/76
INTERESSADO: IDEAL PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE -SE Q.
304 BL. "A" N° 02 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 033384/76
INTERESSADO: FRANCISCO PINTO
FERNANDES f

ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QL 5/11 N0 08 HI/SUL
DESPACHO! DEFIRO

PROCESSO N°: 009308/76
INTERESSADO: MAURILIO ANTÓNIO
DE SOUZA
ASSUNTO: CARTA DE HAfilTÍ-K Q»
5/3 N° l O HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 06 4422/7 5
INTERESSADO: FERNANDO QUEIROZ
NEVES
ASSUNTO: CARTA DE HABITE -SE CH -
06 N° 11 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 021139/76
INTERESSADO: SILVIO LÚCIO DE
OLIVEIRA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 516 BL. "B'; N° 51 CR/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 000443/60
INTERESSADO: ANTÓNIO NETO DE
GODOY
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 711 BL. "P"'N° 04 HIG/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 064147/74
INTERESSADO: ANTONIO WAN-
DERLEY CHAVES
ASSUNTO: CARTA DE HABITE -SE Ql
5/4 N° 08 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: Ol9455/76
INTERESSADO: ZILKA MOBLEY
SCOFIELD
ASSUNTO: ALVARÁ* DE CONSTRU-
ÇÃO QL 4/4 N° 03 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 014238/61
INTERESSADO: ANTÓNIO FERREIRA
DIAS
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q.7 03 BL. "l" N° 37 CLR/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO NO: 030237/76
INTERESSADO: OTAVIA DE MATOS
ASSUNTO: ALVARÁ'' DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 7 04 BL. "O" N° 67 HIG/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO No: 030071/76
INTERESSADO: ARTHUR ORLANDO
DA COSTA FERREIRA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 7 05 BL. "l" N° 06 HCG/NOR-
TE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: o2<j244/76
INTERESSADO: RAIMUNDO NONATO
DA SILVA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. l O BL. "F" N° 38 RE/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO NO: 038861/76
INTERESSADO: MARCO ANTÓNIO DE
FARIA GALVAo
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. l 06 N° 03 MSPW/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 038891/76
INTERESSADO: LUFIT DAOUD
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRÓ-
JETO QL 4/4 N° 12'ni/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 038862/76
INTERESSADO: MARCO ANTÓNIO DE
FARIA GALVAo

ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
JETO QL 7/7 No i7 WNORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 0388l2/76
INTERESSADO: HENRIQUE EDUARDO
F. HARGREAVES
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL 10/2 N° 06 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 03791 0/76
INTERESSADO: JOSÉ ORIANO LOPES
XAVIER
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL 11/3 N° 16 HI/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 038895/76
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO
LORETTI PALERMO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL B/2 NO 08 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 037l3l/76
INTERESSADO: HÉLIO FERREIRA PIN-
TO S/A ENGENHARIA E ARQUITE-
TURA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 04 BL. "A" AU/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 026327/76
INTERESSADO: ROBERTO DIAS ASEN-
Sl
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇAO Ql 1/5 N0 17 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 034903/76
INTERESSADO: SEGISMUNDO DE
ARAÚJO MELO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 64 N0 05 MSPW/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 0338l2/76
INTERESSADO: MARIA WANUTY DE
SOUZA ALVES
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRÓ-
JETO Q. 1 1 0 BL. "C1' N° 03 CL/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: Ol5l2o/76
INTERESSADO: VERA MARIA FORr
MIGA FERREIRA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 84 N° 09 MSPW/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 06o268/74
INTERESSADO: ADOLPHO CORRÊA
DE SÁ E BENEVIDES
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇAO QL l /3 N0 02 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 037928/76
INTERESSADO: MODULARE PROJETO
E CONSTRUÇÕES LTDA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 71 1 PROJEÇAO 02 HCE/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: ,018678/76
INTERESSADO:' KAMAL ASAHD
GHAZALE
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 7 05 BL. "H" N° 2'o CLR/NOR-
TE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 031 832/76
INTERESSADO: JOANA LOUREIRO
DA CUNHA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 2 05 BL. "A" N° 35 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: O*7 52 5/76
INTERESSADO: ROPER DE SOUZA
NOGUEIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 12 BL. "C" N° 26 RE/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 021699/76
INTERESSADO: OSVALDO ALVES DE
ANDRADE
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 712 BL. "M" NO 46 HC-
G/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 064305/75
INTERESSADO: LOURIVAL MA-
CHADO REZENDE

ASSUNTO: CARTA DE HABITE -SE Ql
3/14 NO 12 HI/SUl
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 0311 85/76
INTERESSADO: CONSTRUTORA IN-
COM. IND. E COMÉRCIO LTDA.
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 7 08/9 BI. "A" N° 13
CR/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: Q26695/76
INTERESSADO: JOCIRES MACIEL
PIRES
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU
ÇAO QI-4/;ll N0 19 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 062899/75
INTERESSADO: RAIMUNDO ALVES-
DA SILVA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QL -3/7 N° 19 HI/NORTE
DESPACHO: EXIÒÊNCIA

PROCESSO N°: 015965/76
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS SALLES
FIGUEIREDO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 66 N° 05 MSPW/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 038' 83/76
INTERESSADO: JOSÉ RAYMUNDO
LIMA MARTINS
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql - 4/4 N° 01 HI/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 036596/76
INTERESSADO: MÁRIO GRANDE
POUSA Jr.
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 03 N0 l .350/1.360 IA/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA:

PROCESSO N°: 035244/76
INTERESSADO: OK IMOBILIÁRIA E
ADMINISTRADORA LTDA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QI-2 BI>"B" Hl/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 309571/72
INTERESSADO: EMMANUEL PEDROSA
FILHO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql .4/11 NO (/4 Hl/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°. 309634/72
INTERESSADO: SOCIEDADE DE
DEFESA CONTRA LEPRA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.
909 MÓDULOS "F • Q" GA/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 02 401 9/7 6
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO
PEREIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QL -6/1 N° 08 Hl/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 038185/76
INTERESSADO: LUIZ UBIRATAN DE
OLIVEIRA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql -10/2 NO V4 Hl/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO NO: 050798/75
INTERESSADO: JOÃO FORTES EN-
GENHARIA S/A
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO SQ. 113 BI. "E" HC/SUL
DESPACHO: DEFIRO:
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS
-CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FE-

DERAL E A FIRMA RENCOL -REFORMAS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LIMITADA, OBJETI-
VANDO A RECUPERAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS LOCALIZADOS EM SOBRADINHO, DIS-
TRITO FEDERAL, OCUPADOS PELA POLICIA MILITAR, NA FORMA ABAIXO.

Aos l 5 dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete do Comandante -Geral da Poli'cio Militar do Distrito Federal, presentes, de um
lado o Distrito Federal, no ato representado polo Coronel ATAHUALPA DE ALBUQUERQUE,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Comandante
Geral da Policia Militar, conforme delegação de competência do Governador, expressa-
mente exarada no Processo n° 124.581 //6, e do outro, a firma RENCOL -REFORMAS, CONS-
TRUÇÕES E COMÉRCIO LIMITADA, situada na CLS -406 -BI. "A" Loja 09, nesta Capital, do-
ravante denominada simplesmente EMPREITEIRA, aqui representada pelo seu dirétor
Senhor EURIPEDES VITORIANO DE PAULA, CIC n° 02407841/15, Carteira de Identidade
l 03.870 -DFSP, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o
resultado da Tomada de Preços n° 006/76, PMDF, cujo edital e seu anexo, passam a in
tegrar este contrato, como se nele transcrito fossem, têm entre si ajustados o seguinte:
CLAUSULA PRIMEIRA -Por este instrumento, obriga-se a EMPREITEIRA a executar para o
Distrito Federal, através da Policia Militar, nos TERMOS do Edital da Tomada de Preços n°
006/76 - PMDF, os serviços de recuperaçflo dos imóveis residenciais localizados em
Pobradinho, tal como descrito nos itens do Grupo II do anexo do supramencionado Edital, e
na forma da proposta da firma vencedora, observado o disposto no Decreto -Lei n° 200, de
25 de fevereiro de 1977.CLAUSULA SEGUNDA -O DISTRITO FEDERAL, através da Policie
Militar, compromete- se a pagar à- EMPREITEIRA preço fixo e irreojustável de Cr5
418.500,00, (QUATROCENTOS E DEZOITO MIL E QUINHENTOSCRUZEIROS)obedecido o
cronograma físico -financeiro a ser aprovado pelo Distrito Federal, através da Policia
Militar, após a publicação deste instrumento, sob a forma de faturamento mensal, devendo
a EMPREITEIRA apresentar as faturas na Diretoria de Intendência daquela Corporação,
reservando-se o Distrito Federal o direito de, no prazo de l O (dez) dias, verificar .se a
etapa da obra foi cumprida e nela empregado material e mflo -de-obra, de primeira qua-
lidade e no caso de substituição quanto ao primeiro, a EMPREITEIRA sempre que possiVel,
empregará material de padrão equivalente ao existente. CLAUSULA TERCEIRA -As des-
pesas com a execuçflo do presente contrato serflo cobertas com os recursos distribuídos
pela Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, nos termos do artigo 50, conforme prevê o
Parágrafo Único da Cláusula Primeira do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado en-
tre o Distrito Federal e a SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL -SHIS, em 21 de
agosto de 1972, lavrado às f Is. 79/80 do Livro n° 19, de Registro de Contratos e Convénios
da l °. Subprocuradoria -Geral do Distrito Federal publicado no Distrito Federal de 27 de
novembro de 1974, 'Nota de Empenho Especial/76, emitida pela Policia Militar. CLAUSULA
QUARTA -E As obras deverão ter inicio apôs a publicação do presente contrato no Diário
Oficial do Distrito Federal, uma vez expedida a Ordem de Serviço competente, a ser con-
clui'da até 90 (noventa) dias após, obedecido o cronograma fFsico -financeiro e instruções a
serem baixadas pelo Distrito Federal, através da Policia Militar, segundo determina o sub-
item 6.1 do Edital de Tomada de Preços n° 006/76 -PMDF. PARÁGRAFO ÚNICO -Tal prazo
entende-se improrrogável, ressalvada a hipótese de força maior, devidamente provada
devendo o EMPREITEIRA justificar-se com antecedência necessária, e por escrito podendo,
ou riflo ser aceita a excusa, ao inteiro (ufzo d» Distçjto Federal, através da Policia Militar
nos termos do art. 60, parágrafo único, do Decreto n° 1703/71. CLAUSULA QUINTA -Con-
cluída a obra, dar-se-á o seu recebimento provisório, a requerimento da EMPREITEIRA, em
nflo se verificando defeitos ou imperfeições bem como descumprlmento de tudo o que foi
avançado, será lavrado até 90 (noventa) dias após, o Termo Definitivo de Recebimento.
CLÁUSULA SEXTA -A EMPREITEIRA responderá pela solidez e segurança do trabalho exe-
cutado de modo a nflo comprometer os imóveis a serem recuperados sob pena de respon-
sabilidade. CLAUSULA SÉTIMA -A EMPREITEIRA se responsabiliza por todas as despesas com
material, equipamentos, mflo -de-obra, inclusive especializada, seguros em geral, inclusive
contra terceiros, salários e seus complementos, tributos, encargos sociais e transportes de
todo o necessário ao perfeito cumprimento do ajuste. CLAUSULA OITAVA -A caução de-
positada pela EMPREITEIRA, no valor de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) que deverá
garantir a execuçflo do contrato por 180 (cento e oitenta) dias, reverterá ao património do
Distrito Federal, caso haja recusa em assinar o contrato, no prazo regulamentar além de
sujeitar-se às sanções previstas no art. 56 e seguintes doDecréto n°l703 de 31 de maio de
19/1. ratificada pelo Decreto n° l .850, de 17 de novembro de 1971, sem prejuízo daquelas
estipuladas no Edital de Tomada de Preços n° 006/76-PMDF. PARÁGRAFO ÚNICO -A garan-
tia somente será levantada, após o total cumprimento das obrigações ora contraídos, na
forma do art. 48 do Decreto n° 1.703/71, e sub-item 11.2 do Edital de Tomada de Preços.
CLAUSULA NONA Operar-se -á a rescisão automática sem prejuízo do disposto na clausula
anterior, independentemente de notificação judicial ou extra-judicial, quando ocorrerem:
a) falência ou dissolução da EMPREITEIRA; b) transferir no todo ou em parte, o objeto desta
licitação, sem prévia anuência do Distrito Federal, através da Policia Militar; c) recusa da
execução dos serviços constantes da Ordem de Serviço expedida pela Policia Militar.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Os débitos para com a Fazenda Pública, decorrente do
presente ajuste, serflo cobrados mediante açflo executiva, nos termos do Código de Proces-
so («vil. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -O presente contrato entrará em vigor na data de
sua publicaçflo no Diário Oficial do Distrito Federal, â expensa da EMPREITEIRA, expirando
após o cumprimento de todas as obrigações assumidas. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -Fica

. eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum-
primento do presente instrumento. E, estando assiiti justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas lavrou-se o presente em livro
próprio da l". Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extrardas 7 (sete)
vias datilografadas de igual teor e forma para um único efeito legal que, lido e achado con-
forme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO
FEDERAL: (as.) ATAHUALPA DE ALBUQUERQUE; PELA EMPREITEIRA (as.) EURIPEDES VI-
TORIANO DE PAULA; TESTEMUNHAS (as.) NANCY CARVALHO LIMA E IVAN GOMES RI-
BEIRO.

CERTIDÃO: Certifico que o presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro
de Registro de Contratos e Convénios N°. 26, fls. 193/95 da la. Subprocuradoria -Geral do
Distrito Federal. BRASÍLIA, 17/12/1976. MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seçflo de Registro
de Contratos e Convénios -DAA7SPRG -Chefe. VISTO: Em, 17/12/76 -CARLOS PENNA -1°
Subprocurador Geral do DF -Em exercício. (G. R. N° 154 de 16.12.76 -Cr$ 490,00)

TERMO DE RESCISÃO 9O INSTRUMENTO CELEBRADO EM 11 DE MAIO DE 1976, ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E A SENHORA DORALICE MARQUES HONORATO, TENDO POR OBJETO A
OCUPAÇÃO DE ÁREA SITUADA NA SQS 102, DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TITULO
PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 06 dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Serviços PJblicos, presentes, de um lado, o Distrito Federal, no
ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, Engenheiro,
residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Pi/blicos, con-
forme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo
n° 16.535/74, e do outro a Senhora DORALICE MARQUES HONORATO, brasileira, casada,
jornaleira, residente e domiciliada nesta Capital, resolvem firmar o presente ajuste,
mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -Por este instrumento fica rescindido
o TERMO DE AUTORIZAÇÃO para Ocupação de Xreo situada na SQS 102, destinada a ins-
talação a titulo precário de banca de Jornais e revistas celebrado entre o DISTRITO FE-
DERAL e a Senhora DORALICE MARQUES HONORATO, em 11 de maio de 1976, lavrado às
fls. 176/78, do Livro n° 24 de Registro de Contratos e Convénios da 1a. Subprocuradora
Geral do Distrito Federal, publicado no orgflo oficial do Distrito Federal de 01 de junho de
1976. CLAUSULA SEGUNDA -A presente rescisão opera -se por mútuo acordo de vontades,
recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato plena quitação. CLÁUSULA TERCEIRA -A Senhora
DORALICE MARQUES HONORATO, devolvg ao Distrito Federal á drea mencionada na
Cláusula Primeira, nada tendo a reclamar a qualquer titulo, no presente ou no futuro.,
CLAUSULA QUARTA -O Distrito Federal declara receber a referida área, nada tendo a'
reclamar quanto os obrigações assumidas pela Senhora DORALICE MARQUES HONORATO.,
CLAUSULÃvQUINTA-Este ajuste entrará em vigor na data de sua publicaçflo no Diário
Oficial do Distrito Federal, a expensas da Senhora DORALICE MARQUES HONORATO.
CLAUSULA SEXTA -Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, por estarem assim justos e de
acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou
se o presente em Livro próprio da la. Subprocuradoria -Geral do Distrito Federal, do qual
foram extrai'das 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito

legai, que lido e achado conforma, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas
abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; PELA P~ARTE (as.) DORALICE
MARQUES HONORATO; TESTEMUNHAS (as.) VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES e IVAN
GOMES RIBEIRO.
CERTIDÃO -Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios n° 27, fls. 49/50, da l a. Subprocuradoria .Geral do Dis-
trito Federal. BRASÍLIA, 17/12/1976. MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seçflo de Registro de
Contratos e ConvéViios. DAA/1 ° SPRG -Chefe. VISTO: Em, 17/12/76. CARLOS PENNA -1°
Subprocurador Geral do DF em exercício. (G.R. N° 147 de 15.12.76 -Cr$ 212,00)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE XREA SITUADA NA SQS 102, DESTI-
NADA A INSTALAÇÃO, A TÍTULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, NA FOR-
MA ABAIXO.

.Aos 06 dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no
ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, Engenheiro,
residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos,
conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador, no Proces-
so n° 16.535/74, e do outro 3 a Senhora DIVINA APARECIDA DE MENDONÇA TORRES,
brasileira, casada, Jornaleira, residente e domiciliada nesta Capital doravante denominada
simplesmente AUTORIZADA, resolvem firmar o presente instrumento, com fulcro no artigo
24 da Lei n° 4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAU-
SULA PRIMEIRA -Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL autoriza a ocupaçflo, pela
AUTORIZADA, a mulo precário, na conformidade do artigo 24 da Lei n° 4545, de 10 de
dezembro de 1964, da área situada na SQS -102 destinada à instalação de Banca para a
venda de Jornais, revistas e similares. CLAUSULA SEGUNDA -A AUTORIZADA obriga-se a
manter a banca a que se refere a cláusula anterior com as características constantes do
projeto e em perfeito estado de conservação, correndo por sua conta os reparos de danos
ou estragos que venham a ocorrer nas instalações e/ou na estrutura metálica, bem como
conservar limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA -A AUTORIZADA obriga-se, outros-
sim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus propostos e empregados as instruções que
lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços
Públicos, as quais passarão a integrar este ajuste, independentemente de transc/ição.
PARÁGRAFO ÚNICO - As infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupaçflo e
Exploraçflo de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, previstas no Capítulo
IV do Decreto n° 2982, de 19 de agosto de 1975, serflo punidas na forma do Capitulo V do
citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA -A AUTORIZADA pagará ao DISTRITO FEDERAL, a
partir da data da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupaçflo mensal no valor
de Cr$ 271,20 (duzentos e setenta e um cruzeiros e vinte centavos) até o 10° (décimo) dia
do mês subsequente ao vencido, no órgão próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabe-
lecimento bancário por ele designado. CLAUSULA QUINTA -A AUTORIZADA recolherá, a
titulo de caução, a importância de Cr$ 542,50 (quinhentos e quarenta e dois cruzeiros o
cinquenta centavos). CLAUSULA SEXTA -O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução
correspondente, serão reajustáveis na conformidade do critério estabelecido no .artigo 5°,
da Lei n° 4380 de 21 de agosto de 1964, e acompanharão as alterações que porventura
venham a ocorrer na legislação citada. CLAUSULA SÉTIMA -A área mencionada na Cláusula
Primeira não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa anuência do DISTRITO
FEDERAL. CLAUSULA OITAVA -Esta autorização é outorgada em caráter precário, obrigan-
do-se, assim, a AUTORIZADA a desocupar a área, dela retirando a banca que colocou, nos
Termos da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelado para o fazer. CLAUSULA NONA -O
presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo de
vontades. CLAUSULA DÉCIMA -O Regulamento para Ocupaçflo e Exploraçflo de Bancas de
Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto n° 2982, de 19 de
agosto de 1975, passa a fazer parte integrante oeste instrumento, independentemente de
transcrição. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -O prazo de duração do presente instrumento é
de 24 (Vinte e quatro) meses, contado a partir da data de sua publicaçflo. CLAUSULA
DÉCIMA SEGUNDA O presente Termo entrará em vigor na data de sua publicaçflo no Diário
Oficial do Distrito Federal, à expensas da AUTORIZADA. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -Fica
eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum-
primento do presente Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro
próprio da la. Subprocuradoria -Geral, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas
de Igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme é assinado
pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ
GERALDO MACIEL; PELA AUTORIZADA (as.) DIVINA APARECIDA DE MENDONÇA TORRES;
TESTEMUNHAS (as.) IVAN GOMES RIBEIRO e VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída dó Livro
de Registro de Contratos e Convénios N°. 27, fls. 51 /52 da 1". Subprocuradoria -Geral do
Distrito Federal. BRASÍLIA, 17/12/1976. MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seçflo de Registro
de Contratos e Convénios -DAA/1«. SPRG -Chefe. VISTO: Em, 17/12/76 -CARLOS PENNA-1 °.
Subprocurador -Geral do DF -Em exercício -(G. R. N° 146 de 15.12.76 -Cr* 324,00)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCjJPAÇAO DE ÁREA SITUADA NA SQS 314, DESTI-
NADA A INSTALAÇÃO A TITULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, NA FOR-
MA ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976) no
Gabinete da Secretaria de Serviços Pòblicos, presentes de um lado, o Distrito Federal no
ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro
residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretario de Serviços Pébiícos, con-
forme delegaçflo de competindo expressamente exarada pelo Governador, no Processo
n» 16 535/74. e do outro, a Senhora IVONE BATISTA PEREIRA OLIVEIRA, brasileira, casada,
jornaleira, residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominada simplesmente
AUTORIZADA, resolvem firmar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n°
4545, de l O de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA •
Pelo presente instrumento o Distrito Federal, autoriza a ocupação, pela AUTORIZADA a
titulo precário, na conformidade do art. 24 da Lei n° 4545, de l O de dezembro de 1964, da
área situada na SQS 314 -destinada â instalação de Banca para a venda de Jornais revistas
e similares. CLAUSULA SEGUNDA -A AUTORIZADA obriga -se a manter a banca a que se
refere a cláusula anterior com as características constantes do projeto e em perfeito estado
de conservação, correndo por sua conta os reparos de danos ou estragos que venham a
ocorrer nas Instalações e/ou na estrutura metálica, bem como conservar limpo a área
ocupada. CLAUSULA TERCEIRA -A AUTORIZADA obriga -se, outrossim, d respeitar e a
fazer respeitar, pelos seus prepostos, e empregados, as instruções que lhe forem aplicá-
veis, baixadas pelo Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos, as quais
passarão a integrar este ajuste, independetemente de transcrição. PARÁGRAFO ONICO -As
infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Exploração de Bancas de Jornais
e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, previstas no Capitulo IV do Decreto n° 2982 de 19 de
agosto de 1975, serflo punidas na forma do Capitulo V do citado diploma legal. CLÁUSULA
QUARTA -A AUTORIZADA pagará ao Distrito Federal, a partir da data da publicação do
presente instrumento, Taxa de Ocupaçflo mensal no valor de Cri 271,20 (duzentos e seten-
ta e um cruzeiros e vinte centavos), até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao vencido,
no órgão próprio do Distrito Federal, ou no estabelecimento bancário por ele designado.
CLÁUSULA QUINTA -A AUTORIZADA recolherá, a tffulo de cauçflo, a imporfííncia de Cri
542,50 (quinhentos e quarenta e dois cruzeiros e cinquenta centavos). CLAUSULA SEXTA -O
valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução correspondente serflo reajustáveis na con-
formidade do critério estabelecido no artigo 5° da Lei n° 4380 ' tie 21 de agosto de 1964, e
acompanharão as alterações que porventura venham a ocorrer na legislação citada.
CLAUSULA SÉTIMA -A área mencionada na Cláusula Primeira nflo poderá ser cedida, salvo
se houver prévia e expressa anuência do Distrito Federal. CLÁUSULA OITAVA -Bsta auto
nzaçflo é outorgada em caráter precário, obrigando -se, assim, a AUTORIZADA a desocupar
a área, dela retirando a banca que colocou, nos termos da Cláusula Primeira, tflo logo seja
interpelado para o fazer. CLÁUSULA NONA -O presente instrumento poderá ser rescindido
a qualquer tempo, mediante mútuo acordo de vontades. CLAUSULA DECIMA -O Regulamen-
to para Ocupação e Exploraçflo de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas
aprovado pelo Decreto n° 2982, de 19 de agosto de 1975, passa a fazer parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -O
prazo de duração do presente instrumento é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir
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da data de sua publicação. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -O presente Termo entrara em
vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial do Distrito Federal a expensas da AU-
TORIZADA. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal,
paro dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, por
estarem assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas
as suas cláusulas, lavrou -se o presente em Livro próprio da 1 a. Subprocuradoria Geral do
Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e for-
ma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme é assinado pelas partes já
mencionadas, e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ GERALDO MA-
CIEL; PELA AUTORIZADA (as.) IVONE BATISTA PEREIRA OLIVEIRA; TESTEMUNHAS (as )
NANCY CARVALHO LIMA e IVAN GOMES RIBEIRO.

CERTIDÃO -Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraído do Livro de
Registro de Contratos e Convénios n° 27, f|s. 37/38 da 1a. Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal. BRASÍLIA, 17/12/1976. MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seçõo de Registro de
Contratos e Convénios. DAA/1 °. SPRG -Chefe. VISTO: Em, 17/12/76. CARLOS PENNA -1°
Subprocurador Geral do DF. Em Exercício. (G.R. N° 149 de 15.12.76 -Cr$ 330,00)

RENOVAÇÃO DO TERMO AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE ÁREA SITUADA NA 2°.
AVENIDA, ENTRE OS BLOCOS 379/505 E 525/635, NÚCLEO BANDEIRANTE, DESTINADO A
INSTALAÇÃO, A TITULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS í REVISTAS. NA FORMA
ABAIXO.

Aos 08 dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL,
no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, Engenheiro,
residente e domiciliado nesta Capital, no qualidade de Secretário de Serviços Públicos, con-
forme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo
n°. 26.765/73 e do outro o Senhor PEDRO NOGUEIRA DE MEDEIROS, brasileiro, casado, Jor-
naleiro, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmente
AUTORIZADO, resolvem firmar a presente renovação do TERMO DE AUTORIZAÇÃO entre si
celebrado, aos 06 de dezembro de 1974, lavrado às f Is. 60/61, do Livro n°w20, do Registro
de Contratos e Convénios da l a. Subprocuradoria -Geral do Distrito Federal, publicado no
órgão oficial do Distrito Federal de 6 de dezembro de 1974, com fulcro no artigo 24 da Lei
n°. 4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRI-
MEIRA -Pelo presente instrumento fica renovado o TERMO DE AUTORIZAÇÃO firmado entre
o DISTRITO FEDERAL e o Senhor PEDRO NOGUEIRA DE MEDEIROS, objetivando a ocupação,
pelo AUTORIZADO com fundamento no art. 24 da Lei n°. 4545, de l O de dezembro de 1964,
da área situaada na 2a. Avenida, entre os Blocos 379/505 e 525/635 -Núcleo Bandeirante,
destinado o instaloçflo a titulo precário de banca para venda de Jornais, Revistas e simi-
lares. CLAUSULA SEGUNDA -O AUTORIZADO obriga -se a manter a banca a que se refere a
cláusula anterior com as características constantes do projeto e em perfeito estado de con-
servação, correndo por sua conta os reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer
nas instalaçSes e/ou na estrutura metálica bem como conservar limpa a área ocupada.
CLAUSULA TERCEIRA -O AUTORIZADO obriga -se outrossim a respeitar e a fazer respeitar,
pelos seus propostos e empregados, as instruções que lhe forem aplicáveis baixadas pelo
DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar
este ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO ÚNICO -As infrações aos
preceitos do Regulamento para Ocupação e Exploração de bancas de jornais e Áreas
Cobertas Anexas, previstas no Capitulo IV do Decreto n°. 2982, de 19 de agosto de 1975,
serão punidas na forma do Capitulo V do citado diploma lega. CLAUSULA QUARTA -O
AUTORIZADO pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir de 06 de dezembro de 1976, Taxa de
Ocupação mensal no valor de Cr$ 79,70 (setenta e nove cruzeiros e senteta centavos), até
o l 0°. (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão próprio do DISTRITO FEDERAL
ou no estabelecimento bancário por ele designado. CLAUSULA QUINTA -O AUTORIZADO
recolherá, a titulo de complemento de caução, a importância de Cr$ 112,50 (cento e doze
cruzeiros e cinquenta centavos). CLAUSULA SEXTA -O valor da Taxa de Ocupação, bem
como o da caução correspondente, serão reajustáveis na conformidade do critério esta-
belecido no art. 5°. da Lei n°. 4.380, de 21 de agosto de 1964, e obedecidos os coeficientes
de correção monetária estabelecida pela Secretaria Geral de Planejamento da Presidência
da República. CLAUSULA SÉTIMA -A área mencionada na Cláusula Primeira não poderá ser
cedido, salvo se houver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA
OITAVA -O regulamento para Ocupação • Exploração de Banca de Jornais e Revistas e
Áreas.&ri>erta5 Anexas, aprovadas pelo MtMlo n°. 2.982, de 19 de agosto de 1975, passa
a fazer^arre integrante deste instrument», independentemente de transcrição. CLAUSULA
NONA -O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante mútuo
acordo de vontades. CLAUSULA DÉCIMA -Esta renovação é outorgada em caráter precário,
obrigando -se o AUTORIZADO a desocupar a área, dela retirando a banca que colocou, tão
logo seja interpelado para o fazer. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -O prazo de duração do
presente instrumento é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 06 de dezembro
de l 976, devendo o pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (noven-
ta) dias do seu termino. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Fica eleito o Foro de Brasília, Dis-
trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ins-
trumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou esti-
pulado em todas as suas cláusulas, lavrou -se o presente em Livro próprio da l °. Subpro-
curadoria -Geral do Distrito Federal, do qual foram extrai'das 7 (sete) vias datilografadas
de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado
pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) -JOSÉ
GERALDO MACIEL; PELO AUTORIZADO (as.) PEDRO NOGUEIRA DE MEDEIROS TESTE
MUNHAS (as.) NANCY CARVALHO LIMA e IVAN GOMES RIBEIRO.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extrai'da do Livro
de Registro de Contratos e Convénios N°. 27, fls. 29/30 da l a. Subprocuradoria -Geral do
Distrito Federal. Brasília, 16/12/76. -MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seção de Registro de
Contratos e Convénios -DAA/1 °. SPRG -Chefe. VISTO: Em, 17/12/76 -CARLOS PENNA -1°.
Subprocurador -Geral/Em exercício.

(G.R. N°. 148 de 15.12.76 -Cr$ 352,00)

ESCRITURA DE DOAÇÃO QUE A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -TERRACAP, FAZ
AO DISTRITO FEDERAL, PARA USO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA/CORPO DE
BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA QUE SE SEGUE:

SAIBAM, quantos esta Escritura de Doação virem, que aos 06 (seis) dias do mês de de-
zembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (19/6) , nesta Cidade de Brasília, Capital
da República Federativa do Brasil, na Seção de Registro de Contratos e Convénios da 1a.
Subprocuradoria -Geral do Distrito Federal, perante mim, MARCOS ANTÓNIO BARBOSA,
Chefe da Seção, compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado,
como OUTORGANTE DOADORA, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -TERRACAP, CG-
C -MF -00359877/0001, na qualidade de sucessora e mandatária da COMPANHIA URBA-
N1ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -NOVACAP, CGC -MF -00037457/0001, de acor-
do com a Lei n°. 5.861 de 12.12.72, neste ato representada na pessoa de seu Diretor -
Superintendente, Engenheiro ARMANDO COLAVOLPE e por seu Diretor - Imobiliário,
Arquiteto JOÃO ALCIDES HOMAR, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados
nesta Capital, assistidos pelo Advogado ALIRIO MACEDO, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, que conferiu a presente e a achou conforme, e do outro lado,
como OUTORGADO DONATÁRIO, o DISTRITO FEDERAL, representado neste ato pelo
Senhor NEWTON CARNEIRO LOBO, brasileiro, desquitado, funcionário público, conforme
delegação de poderes do Excelentíssimo .Senhor Governador do Distrito Federal, expres-
samente conferida no Processo n°. 840.534/72, sendo os presentes pessoas minhas co-
nhecidas e das testemunhas adiante nomeadas e assinadas. E perante as ditas testemu-
nhas, pela OUTORGANTE DOADORA, me foi dito: l) -Que é senhora única e legitima pos-
suidora, a justo titulo e boa fé, em mansa e pacifica posse do imóvel denominado Setor de
Clubes Esportivos Norte (SCE/Norte), tudo conforme memorial e planto inscritos em
13.06.73, ás fls. 104 do Livro n°. 3 -F, sob o n°. 383 do Cartório do 2°. Ofi'cio de Registro de
Imóveis desta Capital; II) -Que do referido loteamento faz parte o lote n°. 08 (oito) do
Trecho Enseada Norte 01 (hum), devidamente incorporado ao Património da COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASItlA -TERRACAP, conforme transcrição n°. 5.293 do Livro n°. 3 -F, fls.
241, em 30.11.73 do Cartório do 2°. Oficio de Registro de Imóveis desta capital, com as
seguintes características: 80,00m pelo lado Sul, 9/,OOm pelo lado Leste e 112,00m pelo

lado Oeste, perfazendo a área de 8.360.00m2 (Oito mil, trezentos e sessenta metros
quadrados), limitando -se com logradouros públicos e margens do lago artificial de Brasília;
III) -Pela OUTORGANTE DOADORA, me foi dito também, que devidamente autorizada
pela Assembleia Geral Extraordinária da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASIUA -TER
RACAP, realizada em 19.03.76, que pela presente vem doar, como de fato e na verdade
doado e transferido o tem, ao OUTORGADO DONATÁRIO, DISTRITO FEDERAL, para pos-
terior distribuição à Secretaria de Segurança Pública/Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, o lote já descrito e caracterizado, transferindo -lhe por esta e na melhor formo de
direito, todo o domínio, jús e ação, que tinha sobre o imóvel, em cuja posse o OUTORGADO
fica desde já investido, por força desta e da Cláusula "Constituti", para que possa ele,
OUTORGADO, usar e fruir como seu que fica sendo dentro de sua destinação especifica,
que a presente doação é feita em cumprimento da obrigação assumida pela NOVACAP
(Processo n°. 303.831/71 -GDF), como sucessora que é a OUTORGANTE DOADORA de
todos os direitos e deveres da NOVACAP, relativamente ao acesso imobiliário que dela
recebeu; que se compromete a responder pela evicção de direitos, por si e seus sucessores
e a considerar esta sempre firme, boa e valiosa. E, em seguida pelo OUTORGADO DO-
NATÁRIO, me foi dito que aceita a presente, precisamente como nela se contém. Dá -se a
presente o valor histórico Cr$ 38.450,00 (Trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta cru-
zeiros), para fins de cancelamento a ser procedido no cadastro patrimonial de incorporação
da Empresa Outorgante, lavrou -se esta no Livtp de Registro de Escrituras da 1a. Subpro-
curadoria -Geral do Distrito Federal. Depois de lida e achada conforme, vai assinada pelas
partes contratantes e testemunhas, a tudo presentes, do que dou fé e por mim, Chefe da
Seção de Registro de Contratos e Convénios, que subscrevo em público e raso.
. CERTIDÃO -Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extrai'da do Livro
de Escrituras n°. A -l, fls. 385/86 da 1a. Subprocuradoria -Geral dó Distrito Federal. Bra
silia, 16 de dezembro de 1976 -MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seção de Registro de Con-
tratos e Convénios -DAA/1 a. SPRG-Chefe. VISTO: Em, 17/12/76 -CARLOS PENNA -1°. Sub-
procurador -Geral do DF Em exercício

TERMO DE RESCISÃO DO\INSTRUMÉNTO CELEBRADO EM 26 DE NOVEMBO DE 1974, EN-
TRE O DISTRITO FEDERAL E A SENHORA CRISTINA FELICIA DOS SANTOS, TENDO POR OB-
JET0 A OCUPAÇÃO DE ÁREA SITUADA NA SQS 314 -DESTINADA A INSTALAÇÃO A TITULO
PRECÁRIO DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos29 dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no
ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado. Engenheiro,
residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretariado Serviços Públicos, con-
forme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo
n° 16.535/74, e do outro a Senhora CRISTINA FELICIA DOS SANTOS, brasileira, casada, jor-
naleira, residente e domiciliada nesta Capital, resolvem firmar o presente ajuste, mediante
as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -Por este instrumento, fica rescindido o TERMO
DE AUTORIZAÇÃO para Ocupação de Área situada na SQS 314, destinada à instalação a
titulo precário, de banca de jornais e Revistas celebrado entre o Distrito Federal e a
Senhora CRISTINA FELICIA DOS SANTOS, em 26 de novembro de 1974, lavrado às fls.
49/50, do Livro n° 20 de Registro de Contratos e Convénios da l °. Subprocuradoria -Geral-
do Distrito Federal, publicado no órgão oficial do Distrito Federal, de 26 de dezembro de
1974! CLAUSULA SEGUNDA -A presente rescisão opera -se por mútuo acordo de vontades
recebendo o Distrito Federal, neste ato. plena quitação. CLAUSULA TERCEIRA -A Senhora
CRISTINA FELICIA DOS SANTOS, devolve ao DISTRITO FEDERAL a área mencionada na
Clausula Primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer titulo, no presente ou no futuro.
CLAUSULA QUARTA -O DISTRITO FEDERAL, declara receber a referida área. nada tendo a
reclamar quanto as obrigações assumidas pela Senhora CRISTINA FELICIA DOS SANTOS.
CLAUSULA QUINTA -Este ajuste entrará em vigor na data de sua publicação no órgão oficial
do Distrito Federal, à expensas do Senhora CRISTINA FELICIA DOS SANTOS. CLAUSULA
SEXTA -Fico eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas re-
lativas ao cumprimento do presente ajuste. E, por estarem assim justos e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em todas os suas clausulas, lavrou -se o presente
em Livro próprio da l °. Subprocuradoria -Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e
achado conforme, é assinado pelas portes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO
DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; PELA PARTE (as.) CRISTINA FELICIA DOS
SANTOS; TESTEMUNHAS: (as.) NANCY CARVALHO LIMA e IVAN GOMES RIBEIRO.

CERTIDÃO -Certifico que a prelÉte cópia confere com o original e foi extraída do Livro
de Registro de Contratos e Convénios n° 27, fls. 35/36 da l ° Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal. BRASÍLIA. 17/12/1976. MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seção de Registro de
Contratos e Convénios. DAA/1 a SPRG -Chefe. VISTO: Em, 17/12/76. CARLOS PENNA -1°
Subprocurador -Geral do Distrito Federal em exercicio. (G.R. N° 150 de 15.12.76 -Cr$
212,00)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE ÁREA SITUADA NA VIA -NB -04 -BLOCO
1185/1165 -NÚCLEO BANDEIRANTE, DESTINADA A INSTALAÇÃO A TITULO PRECÁRIO, DE
BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 02 dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lodo, o DISTRITO FEDERAL, no
ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro,
residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos, con-
forme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo
n° 16.535/74, e do outro a Senhora ROSILDA DE ALMEIDA SILVA, brasileira, casada, jor-
naleira, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada simplesmente
AUTORIZADA, resolvem firmar ' o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n °
4545, de l O de dezembro de l V64, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -
Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL autoriza a ocupação, pela AUTORIZADA, a
titulo precário, na conformidade do artigo 24 da Lei n° 4545, de 10 de dezembro de 1964,
da área situada na Via -NB -04 -Bloco 1185/1165 -Núcleo Bandeirante, destinada a insta-
lação de Banca de Jornais e Revistas e similares. CLÁUSULA SEGUNDA -A AUTORIZADA
obriga -se a manter a banca a que se refere a Cláusula anterior com as características cons-
tantes do projeto e em perfeito estado de conservação, correndo por sua conta os reparos
de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações e/ou na estrutura metálica,
.bem como conservar limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA -A AUTORIZADA obriga -
se, outrossim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus propostos e empregados, as ins-
truções que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria
de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar est«o juste, independentemente de trans
crição. PARÁGRAFO ÚNICO -As infracões aos preceitos do Regulamento para Ocupação e
Exploração de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, previstas no Capitulo
IV do Decreto n° 2982, de l ° de agosto de 1975, serão punidas na forma do Capitulo V do
citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA -A AUTORIZADA pagará ao Distrito Federal, a
partir da data da publicação do presente instrumento. Taxa de Ocupação mensal no valor
deCr$ 79,70 (setenta e nove cruzeiros e setenta centavos), até o 10° (décimo) dia do mês
subsequente ao vencido, no órgão próprio do Distrito Federal, ou no estabelecimento ban-
cário por ele designado. CLAUSULA QUINTA -A AUTORIZADA recolherá, a titulo de caução,
a importância de Cr$ 159,50 (cento e cinquenta e nove cruzeiros e cinquenta centavos).
CLAUSULA SEXTA O valor da Taxa de Ocupação bem como a caução correspondente, serão
reajustáveis na conformidade do critério estabelecido no artigo 5°, da Lei n° 4380, de 21
de agosto de 1964, e acompanharão as alterações que porventura venham a ocorrer na
legislação citada. CLAUSULA SÉTIMA A área mencionada na Clausula primeira não poderá
ser cedida, salvo se houver prévia e .expressa anuência do Distrito Federal.CLAUSULA
OITAyA."Es>a Aut,ori*°çao * Outor9°d° «m caráter precário, obrigando -se assim, o
OUTORGADA a desocupar a área, dela retirando a banca que colocou, nos ter
mós da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelado para o fazer. CLAUSULA NONA -O

°« 'n AÍKm l°r?Ér,«tS^r í,esci?dido ° q««lqu«r tempo, mediante mutuo acordo de
wn í̂ l £* , A CIMÍ "P "«9"!°™"»° P°«> Ocupação e Exploração de Bancas de
Jornais e "«vistas e Áreas Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto n° 2982 de 19 de
agosto de l 9/5, passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -O prazo de duração do presente inst^memc 6
DÉClMAV£rifwnla ?} T"' c°ntado.s a Pa?ir da doto d« s"° publicação. CLAUSULA

CIMA SEGUNDA -Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer
duvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de
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acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou -
se o presente em livro próprio da l ° Subprocuradoria Geral, do qual foram extraídas 7
(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e
achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO
DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; PELA AUTORIZADA (as) ROSILDA DE AL-
MEIDA SILVA; TESTEMUNHAS (as.) VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES.

CERTIDÃO -Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios n° 27, fls. 41/42, da Va Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal. BRASÍLIA, 16/12/1976. MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seçao de Registro de
Contratos e Convénios. DAA/1 a SPRG -Chefe. VISTQ: Em, 16/12/76. CARLOS PENNA -1°
Subprocurador Geral do DF. Em exercido. (G.R. N° 153 de 16.12.76 -Cr$ 332,00)

TERMO DE TRANSAÇÃO FIRMADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O SENHOR SAULO
ROSA, OBJETIVANDO O RESSARCIMENTO, PELO SEGUNDO PARA O PRIMEIRO, DOS DANOS
CAUSADOS NO VEICULO, MARCA VOLKSWAGEN, TIPO SEDAN, PLACA OF -2851 -DF, ANO
DE FABRICAÇÃO 1971, DE PROPRIEDADE DO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 02 dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Administração, presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no
ato representado pelo Senhor JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER, brasi-
leiro, casado, Fiscal de Tributos Federais, residente e domiciliado nesta Capital, conforme
delegação de competência, expressamente exarada pelo Governador no Processo n°.
019201 /76, e do outro o Senhor SAULO ROSA, brasileiro, solteiro, comerciário, residente e
domiciliado à ONE 2 lote 13, Taguatinga -Distrito Federal, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n°. 0060334-Y -001 -DF, resolvem firmar o presente instrumento, tendo por ob-
jeto resolver em termos definitivos, quaisquer pendência relacionadas com o acidente de
tráfego, ocorrido no dia 23 de junho de 19/6, envolvendo os veículos marca Volkswagen^
tipo Sedan, Placa OF -2851 -DF, de propriedade do Distrito Federal, a serviço da Secretario
de Educacflo e Cultura, conduzido pelo Senhor Vitalino Lemes Pinto, motorista Profissional,
e o veiculo marca Chevrolet, Tipo Chevette, placa AD -66.41 -DF, de propriedade do Senhor
SAULO ROSA, conduzido pelo mesmo, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRI-
MEIRA -O Senhor SAULO ROSA, aceita os termos desta transação em todo o seu conteúdo
comprometendo -se a: l) não pleitear em Juízo ou fora dele, qualquer direito referente ao
fato gerador deste ajuste; II) aceitar o valor da indenização proposta pelo Distrito Federal
no valor de Cr$ 3.422,36 (três mil, quatrocentos e vinte e dois cruzeiros e trinta e seis cen-
tavos), já acrescida dos juros legais. CLAUSULA SEGUNDA -A importância mencionada na
Cláusula anterior será paga ao Distrito Federal, pelo Senhor SAULO ROSA, em 24 (vinte e
quatro) parcelas; mensais e sucessivas, representadas por 24 (vinte e quatro) Notas
Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 142,79 (cento e quarenta e dois cruzeiros e
setenta e nove centavos), e as 23 (vinte e três) demais no valor de Cr$ 142,59 (cento e
quarenta • dois cruzeiros e cinquenta e nove centavos) cada, vencendo a primeira em 30 de
dezembro de 1976, e a última no dia 30 de novembro de 1978. CLAUSULA TERCEIRA -O DIS-
TRITO FEDERAL por seu turno, transige, comprometendo -se a não ingressar em juízo, acer-
ca do objeto deste instrumento. CLAUSULA QUARTA -Os débitos para com o Distrito
Federal, que decorrerem do presente ajuste seroo inscritos em Divida Ativa e cobrados
mediante execução nos termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA QUINTA -Este Ter-
mo entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, á ex-
pensas do Senhor SAULO ROSA, expirando após total cumprimento das obrigações as-
sumidas pelo mesmo. CLAUSULA SEXTA -Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
diriimirquaisquerdúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as-
sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou -se o presente em Livro próprio da l °. Subprocuradoria -Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para
um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas
e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) - JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER; PELA PARTE (as.) SAULO ROSA; TESTEMUNHAS (as.) VALDEMIR DE
TORRES MAGALHÃES e IVAN GOMES RIBEIRO.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extrai'da do Livro
de Registro de Contratos e Convénios n° 27 fls 43/44 da 1a Subprocuradoria -Geral do
Distrito Federal. Brasília, 15/12/76 -MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seçao de Registro de
Contratos e Convénios-DAA/1 o. SPRG-Chefe. VISTO: Em, 16/12/76 -CARLOS PENNA-1 °.
Subprocurador - Geral do DF Em exercício.

(G.R. N°. 138 de 14.12.76 -Cr$ 268,00}

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO CELEBRADO EM 29 DE NOVEMBRO DE 1974, ENTRE
O DISTRITO FEDERAL E O SENHOR NAGIB NEME SALIBA, TENDO POR OBJETO A OCUPAÇÃO
DE ÁREA SITUADA NA VIA-NB -04 BL. 1185/116 5-NÚCLEO BANDEIRANTE, DESTINADA A
INSTALAÇÃO A TITULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS. NA FORMA
ABAIXO.

Aos 02 dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL,
no ato representado pelo Senhor J^Sé GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro,
residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos, con-
forme delegacflo de competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo
n° 16.535/74, e, do outro, o Senhor NAGIB NEME SALIBA, brasileiro, solteiro, jornalista,
residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente ajuste, mediante as
leguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -Por este instrumento, fica rescindido o TERMO
DE AUTORIZAÇÃO para ocupação de área situada na Via NB -04 -Bloco 1185/1165 -Núcleo
Bandeirante, destinada á instalação, .o titulo precário, de Banca B« Jornais e Revistas,
:elebrado entre o DISTRITO FEDERAL e o Senhor NAGIB NEME SALIBA, em 29 de novembro
Je 1974, lavrado às fls. 75/76 do Livro n° 20 de Registro de Contratos e Convénios da l °.
Subprocuradoria -Geral do Distrito Federal, publicado no Ôrgflo do Distrito Federal de 19
de dezembro de 1974. CLAUSULA SEGUNDA -A presente rescisão opera-se por mútuo acor-
do de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato plena quitação. CLAUSULA TER-
CEIRA O Senhor NAGIB NEME SALIBA devolve ao DISTRITO FEDERAL a área mencionado na
Cláusula Primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer titulo, no presente ou no futuro.
CLAUSULA QUARTA -O DISTRITO FEDERAL declara receber a referida área. nada tendo a
reclamar quanto as obrigações assumidas pelo Senhor NAGIB NEME SALIBA. CLAUSULA
QUINTA -E»te ajude entrará em vigor no data de sua oublicaçflo pó Diário Oficial do Dis-
trito Federal, 6 expensas do Senhor NAGIB NEME SALIBA. CLAUSULA SEXTA -Fica eleito o
Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
do. presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade
da que ficou estipulado em todas os suas cláusulaslavrou-se o presente em Livro próprio
do! l a. Subprocuradoria -Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias
datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado confor-
me, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FE-
DERAL (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; PELA PARTE (as.) NAGIB NEME SALIBA; TESTEMU-
NHAS (as.) NANCY CARVALHO LIMA e IVAN GOMES RIBEIRO.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro
de Registro de Contratos e Convénios N°. 27. fls. 39/40 da t °. Subprocurador ia -Geral do
Distrito Federal. BRASÍLIA, 16/12/1976; MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seçao de Registro
de Contratos e Convénios DAA/1». SPRG-Chefe VISTO: Em, 16/12/76 -CARLOS PENNA -l °.
Subprocurador -Geral do DF Em Exercício -(G.R. N° 152 de 16.12.76 -Cr$ 220.00)

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO
FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA E A FIRMA VILLA BELA
CONSTRUÇÕES LTDA, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) CAIXA DAGUA, 01
(UM) MASTRO, 01 (UMA) GUARITA E REDES DE AGUAS PLUVIAIS E RESPECTIVAS GRELHAS
EM CADA UMA DAS ESCOLAS SITUADAS AS E.Q. 6/11 -SETOR LESTE E 6/12 -SETOR SUL, NA
CIDADE SATÉLITE DO GAMA.

Aos 09 dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Palácio do Buriti, presentes, de um lado, o Distrito Federal no Alo representado por seu
Governador. Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado

nesta Capital, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960, e pelo Senhor ANTONIO VALMIR CAMPELO BEZERRA, brasileiro'
casado, Técnico em Comunicação Social, residente e domiciliado nesta Capital na qualidade
de Administrador Regional do Goma, e, do outro a firma VILLA BELA CONSTRUÇÕES LTDA,

estabelecida em Brasília no Setor Comercial Sul -Edifício Cearei, salas 508/9, inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintes sob o n°. 00359265/0001 -80, doravante denominada sim
plesmente EMPREITEIRA, aqui representada pelo Senhor OSDYR BRASILEIRO MATOS,

brasileiro, casado, cirurgião -dentista, na qualidade de Diretor Administrativo, portador do
CIC n°. 000776151, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o contrato de
financiamento com a vinculação, em garantia, de parcelas do Salário -Educaçflo, celebrado
em 27 de janeiro de 1976, entre a Caixa Económica Federal e o Distrito Federal, transcrito
às fls. 60v. a 66, do Livro n°. 09, de Registro de Contratos e Convénios da l °. Subprocu-
radoria -Geral do Distrito Federal, publicado no órgflo oficial do Distrito Federal, n°. 35, de
05 de março de 1976, que para todos os fins e efeitos fica fazendo parte integrante deste
ajuste, com se nele transcrito fosse, têm entre si ajustado o seguinte. CLAUSULA PRIMEIRA •
Pelo presente contrato, obriga -se â EMPREITEIRA a executar para o Distrito Federal através
da Administração Regional do Gama, sob regime de empreitada por preço global, os ser-
viços de construção de 01 (uma) caixa d'agua, 01 (um) mastro, 01 (uma) guarita e rede de
águas pluviais e respectivas grelhas em cada uma das escolas situadas às E.Q. 6/1 V -Setor
Leste e 6/12 -Setor Sul, na Cidade Satélite do Gama, na conformidade do Edital n°. 08/76 -
RA -II, e seu Anexo Onico, Caderno de Encargos, Proietos, Pranchas, Especificações,

Detalhes, Cronograma Físico -Financeiro e Proposta da EMPREITEIRA, os quais ficam desde
logo, fazendo parte integrante e inseparável deste contrato como se nele transcritos fos-
sem. CLAUSULA SEGUNDA -Importa o presente contrato em Cr$ 860.684,77 (oitocentos e
sessenta mil, seiscentos e oitenta e quatro cruzeiros e setenta e sete centavos), valor que
se entende, desde logo, fixo e irreajustável, sob qualquer hipótese, salvo a prevista no item
"1" do Capitulo XI, do Edital n°. 08/76 -RA -II. PARÁGRAFO PRIMEIRO -Os recursos para
fazer face a execução do presente contrato, correrão à conta dos recursos provenientes do
Salário -Educação Quota Estadual, nas seguintes DotaçOes 4.1.1.0 -Obras Públicas -Funçflo:
08 -Educação e Cultura; Programa: 07 - Administração; Subprograma; 025 -Edificações
Públicas; Projeto: SEC -l .057 -Ampliação e Melhoramentos da Rede de Ensino d* 1°. Grau,
conforme Nota de Empenho n°. 330/76 -SEC. emitida pela Secretaria de Educação e Cultura,

no valor de Cr$ 860.684,77 (oitocentos e sessenta mil, seiscentos e oitenta e quatro cru-
zeiros e setenta e sete centavos. PARÁGRAFO SEGUNDO -Impenderá á EMPREITEIRA o
pagamento de todo material necessário â execução da obra, salários e seus complementos,

tributos, responsabilidade civil por quaisquer danos causados ao Distrito Federal e a ter-
ceiros, encargos sociais, enfim, toda e qualquer despesa decorrente deste Contrato, cuja
comprovação deverá ser feita ao Distrito Federal, através da Administração Regional do
Gama, por ocasião das obras realizadas. CLAUSULA TERCEIRA -Os pagamentos serão
efetuados pelo Distrito Federal, através da Secretaria de Finanças, na conformidade do
Cronograma físico •financeiro, aprovado pelo Distrito Federal, através da Administração
Regional do Gamo, em parcelas, contra a apresentação das respectivos f aturas, após con-
ferência registro e autorização, para cada caso, de acordo com as normas administrativas
em vigor, devendo ser retida de cada uma dessas faturas, 5% (cinco por cento), do seu
valor, a titulo de reforço de caução, conforme prevê o item 5, do Capitulo XVIII, do Edital n°.
08/76 -RA -II. PARÁGRAFO PRIMEIRO -Os reforços de caução, descontados dos faturamen-
tos parciais, serão devolvidos logo após o recebimento provisório da obra, sendo que a
caução inicial exigida, no valor de Cr» 10.000,00 (dez mH cruzeiros), somente poderá ser
levantada após o seu recebimento definitivo, uma vez requerido ao Distrito Federal,

através da Administração Regional do Gama. PARÁGRAFO SEGUNDO -A soma das reten-
çães, relativas à caução inicial e seus reforços, não vencerá juros. PARÁGRAFO TERCEIRO -
Para o recebimento das parcelas, a que se refere esta Cláusula, fica á EMPREITEIRA obri-
gada á apresentação dos comprovantes dos recolhimentos devidos ao INPS, ao FGTS e ao
PIS, bem como á prova do pagamento das folhas salariais do pessoal empregado nc obra,
vencido até a data do pagamento. PARÁGRAFO QUARTO -No caso de não serem satisfeita*
pela EMPREITEIRA as obrigações descritos no Parágrafo anterior desta cláusula, o Distrito
Federal poderá descontar do total a ser pago, os valores necessários â liquidação das men-
cionadas obrigações, acrescidos de multa, juros e correção monetária, na conformidade do
item 4, do Capitulo XXIV, do Edital n°. 08/76 -RA -It. CLAUSULA QUARTA -O prazo para
conclusão da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento,
pela EMPREITEIRA, da Ordem de Execução de Serviço a ser expedida pelo Distrito Federai,

através da Administração Regional do Gama, sem prejuízo do disposto no artigo l .245, do
Código Civil Brasileiro. CLAUSULA QUINTA -A interrupção das obras, por determinação do
Distrito Federal, através da Administração Regional do Gama, errr razão de necessidade de
atendimento a regues i tos ou detalhes técnicos não previstos, acarretará a prorrogação do
prazo para a conclusão dos serviços por tempo correspondente a paralisação. CLAUSULA
SEXTA -Fica designado como executor e supervisor técnico do presente contrato, o Diretor
da Divisão1 Regional de Fiscalização e Licenciamento da Administração Regional do Gama,
nos termos do artigo 12 e seguintes do Decreto n° 3.097 d* 22 de dezembro de 1975.

CLAUSULA SÉTIMA -A EMPREITEIRA designará, em caráter permanente, um engenheiro
legalmente habilitado para dirigir a execução das obras, bem como um Encarregado -Geral
e auxiliares de comprovada competência profissional. CLAUSULA OITAVA Ai obras • ser-
viços de engenharia objeto deste contrato, reger -se -á pelo disposto no Decreto -lei n°. 200,
de 2 5 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n°. 73.140, de 09 de novembro de
1973 e pelas disposições do Decreto n°. 3.097, de 22 de dezembro de 1975, bem como
pelas Normas Técnicas (ABNT), aprovadas pelo Decreto n°. 52.147, de 25 de junho de 1963
e Código de Edificaçães das Cidades -Satélites. CLAUSULA NONA -Pelo descumprimento de
qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar -se -á à EMPREITEIRA ás seguintes sanções,
sem prejuízo das previstas no Edital n°. 08/76 -RA -II: a) multa de 0,3% (três décimos por
cento) oo dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor da obra não realizada,
quando deixar de cumprir as obrigações assumidas dentro do prazo estabelecido; b) muKa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando se recusar a fazer o reforço de
caução ou deixar de assinar o contrato, dentro de cinco (5) dias úteis contados da data da
convocação; c) não incidirá multa, sobre o atraso de etapas constantes do cronograma físico
-financeiro, somente recaindo sobre a entrega final da obra. O Distrito Federal, através da
Administração Regional do Gama, entretanto, pagará exclusivamente as etapas fielmente
conclufdas; d) suspensão do direito de licitar com os órgãos da Administração direta e in-
direta do Distrito Federal, pelo prazo que a autoridade competente fixar, nos casos previs-
tos nos artigos 59 e 60 do Decreto n°. l .703, de 31 de maio de 1971. PARÁGRAFO ONICO -
As multas de que trata a presente cláusula não serão aplicáveis á EMPREITEIRA, nas hi-
póteses de cato fortuito ou de força mofo/. CLAUSULA DÉCIMA -A EMPREITEIRA -incumbirá
providenciar por suo própria conta «Alvará d* Construção, dentro do prazo de
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da Ordem de Execução d* Serviço
a aprovação dos projetos de arqultetura, ficando também, a seu cargo, recolher os emo-
lumentos decorrentes de tais obrigações, regulamentos e posturas; arcar com as despesas
de ligação e consumo de água, luz e energia elétrica, durante o período de execução do
contrato, bem como pagar as multas porventura impostas pelas autoridades, inclusive
aquelas que, por força do dispositivos legais, sejam aplicadas ao Distrito Federal, cumprin-
do, enfim, todas as formalidades referentes ao objeto deste contrato. PARÁGRAFO ONICO -
Os comprovantes dos recolhimentos a que se refere esta cláusula, deverão ser exigidos
quando da entrega da obra. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -O recebimento, pelo Distrito
Federal, através da Administração Regional do Gama, da obra contratada, observando o
disposto no Capitulo XVII, do Edital n°. 08/76 -RA -II, dar -se -á: á) em caráter provisório, a
requerimento do EMREITEIRA, após terem sido realizadas todas medições e apropriações
referentes a acréscimos e modificações; b) em caráter definitivo, 60 (sessenta) dias após o
recebimento provisório, uma vez atendidas todas as exigências e reclamações que o Dis-
trito Federal, através da Administração Regional do Gama, vier a fazer, referentes a de-
feitos e imperfeições verificadas nas obras, bem como, quitados os débitos com os for-
necedores, operários, e prestadores de serviços empregados na edificação. CLAUSULA
DÉCIMA SEGUNDA -Operar -se -á, de pleno direito, a rescisão automática deste ajuste, in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial sem prejuízo das penalidades
previstas na Cláusula Nona, quando ocorrerem: a) falência ou dissolução da EMPREITEIRA;
b) transferência no todo ou em parte, do objeto desta licitação, sem prévia e expressa
anuência do Distrito Federal, através da Administração Regional do Gama; c) embargo ou
impedimento a que fiscais do Distrito Federal, designado pelo órgão competente tenham
livre acesso aos canteiros cie obra; d) não ressarcimento por perdas e danos causado» a
terceiros resultante da execução dos serviços; e) deixar de iniciar a obra dentro de 30
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(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Execução de Serviço; f) pa-
ralisação dos trabalhos, sem justificativa, aceita pelo Distrito Federal, através da Adminis-
tração Regional do Gama, por período igual ou superior a 10 (dez) dias; g) recusa em pres-
tar os serviços objeto deste contrato, no todo ou em parte; h) deixar de fazer a entrega das
obras ato 30 (trinta) dias ulteriores ao prazo previsto na cláusula quarta, sem que o Distrito
Federal, através da Administração Regional do Gama, aceite a jusitificativa do retarda-
mento das obrigações estipuladas no Edital. PARÁGRAFO PRIMEIRO -Ocorrendo uma das
hipóteses para rescisão do presente contrato, as instalações e equipamentos pertencentes
ao Distrito Federal, e que integram o canteiro de obras, serão entregues pela EMPREITEIRA
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas garantindo b continuidade dos serviços podendo tam-
bém, o Distrito Federal, através da Administração Regional do Gama, imitir -se liminarmen-
te na posse dos mesmos. PARÁGRAFO SEGUNDO -Ocorrendo rescisão por uma das hi-
póteses previstas na presente Cláusula, os valores recolhidos em caução reverterão aos
cofres do Distrito Federal, conforme estipula o item 8, Capilulo IV do Edital. CLAUSULA
DÉCIMA TERCEIRA -Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo de vontades.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -Os débitos para com o Distrito Federal que decorrerem deste
instrumento, serão inscritos em DiVida Ativa e cobrados mediante execução nos termos do
Código de Processo Civil. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -O presente contrato entrará em

vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da EM-
PREITEIRA, expirando após o integral cumprimento das obrigações ora contrai'das.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -Fica eleito o F.oro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativos ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim
justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou -se o presente em Livro próprio da 1 °. Subprocuradora -Geral do Distrito
Federal, do qual foram extrai'das 7 (sete) vias datilogratodas de igual teor e forma para um
único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e
testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) ELMO SEREJO FARIAS e ANTONIO VAL-
MIR CAMPELO BEZERRA, PELA EMPREITEIRA (os.) OSDYR BRASILEIRO MATOS TESTEMU-
NHAS (as.) NANCY CARVALHO LIMA e IVAN GOMES RIBEIRO.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extrai'da do Livro
de Registro de Contratos e Convénios N°. 26, f Is. 172/76 da l °. Subprocuradoria -Geral do
Distrito Federal. Brasília, 13/12/76 -MARCOS ANTÓNIO BARBOSA -Seção de Registro de
Contratos e Convénios -DAA/10. SPRG -Chefe. VISTO; Em, 16/12/76 -CARLOS PENNA -1°.
Subprocurador -Geral do DF Em exercício.

(G.R. N°. 133 de 13.12.76 -Cr$ 888,00)

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente

da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Edifício Brasilia, 16°
andar, que constam da pauta da Sessflo que se realizará no dia l S de fevereiro de 1977
(terca-feira) às 1 5:00 horas, ou Sessão subsequente processos com julgamentos iniciados
ou adiados e constantes de pautas anteriores,' publicadas e mais o (s) seguinte (s) feito (s):
Recurso Ex Officio n°: 178/76
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido: A. Silva Carneiro
Juiz Relator: Adolfo Dias Lopes

Secretaria da Junta d» Recursos Fiscais do Distrito Federal
Em, 23 de dezembro de 1976

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DF
Brasilia, 22 de 12 de 1976

Eliane Castro de Souza Rego
Assistente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente da
Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Edifício Brasilia, 16a an-
dar, aue constam da pauta da Sessflo que se realizará no dia l O de fevereiro de l .977
(quinto-feira), às 15:00 horas, ou Sessão subsequente processos em julgamentos iniciados
ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e mais o (s) seguinte (s) feito (s):
Recurso Voluntário n°: 168/76
Recorrente: Hotéis Turismo Regência Ltda.
Recorrido: Departamento da Receita
Juiz Relator: Adolfo Dias Lopes
Advogado: Dr. Alberto Moreira de Vasconcellos

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal
Em, 22 de dezembro de 1976

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DF
Brasília, 22 de 12 de 1976

Eliane Castro de Souza Rego
Assistente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

Foço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente do
Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Edifício Brasília, 16° an-
dar, que constam da pauta da SessSo que se realizará no dia 08 de fevereiro de 1.977 (ter-
ça-feira) às 15:00 horas, ou Sessflo subsequente processos com julgamentos iniciados ou
adiados • constantes de pautas anteriores, publicadas e mais o \s) seguinte (s) feito (s):
Recurso Ex Officio n°. 160/76
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido: Fibra -Industrial de Madeiras Ltda.
Juiz Relator: João Bispo dos Santos Júnior

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.
Em, 22 de dezembro de 1976

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DF
Brasilia, 22 de dezembro de 1976

Eliane Castro de Souza Rego
Assfrtente ^^

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

•Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente da
Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Edifício Brasilia, 16°. an-
dar, que constam da pauta da Sessflo aue se realizará no dia 22 de fevereiro de 1977 (terço-
feira), às 15:00 horas, ou Sessflo subsequente processos com julgamentos iniciados ou
adiados • constantes de pautas anteriores, publicadas e mais o (s) seguinte (s) feito (s).

Recurso Voluntário n°: 207/76
Recorrente: Abder R. H. Ghafer
Recorrido: Departamento da Receita
Juiz Relator: Nelson Fernandes Eustáquio

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.
Em, 22 de dezembro de 1976

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DF
Brasilia. 22 de 12 de 1976

Eliane Castro de Souza Rego
Assistente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAI
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, d» ordem do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente
da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Edifício Brasilia, 16°.
andar, aue constam da pauta da Sessflo que se realizará no dia 17 de fevereiro de 1977
(quínto-felro) às 15:00 horas, ou Sessão subsequente processos com julgamentos iniciados
ou odiados e constante* de pautas anteriores, publicadas e mais o (s) seguinte (s) feito (s):

Recurso Ex. Officio n°: 182/76
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido: Wilson Fidalgo
Juiz Relator: Luiz Gonzaga Theodora

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal
Em. 22 de dezembro de 1976

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DÓ DF
Brasília, 22 de 12 de 1976

Eliane Castro de Souza Rego
Assistente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Amaurv Ubiraiara da Silva Ramos, Presidente da
Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no Edifício Brasilia, 16°. an-
dar, que constam da pauta da Sessflo que se realizará no dia 24 de fevereiro de 1977 (quin-
ta-feira) às 15:00 horas, ou Sessflo subsequente processos com julgamentos iniciados ou
adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e mais o (s) seguinte (s) feito (s):

Recurso Voluntário n°: 208/76
Recorrente: Lojas Arapufl S/A
Recorrido: Departamento da Receita
Juiz Relator: Adolfo Dias Lopes

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Em, 22 de dezembro de 1976

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DF
Brasília, 22 de 12 de 1976

Eliane Castro de Souza Rego
Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO

EDITAL N» 15/76-CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenação do Sistema de
Pessoal, da Secretaria de Administração, pelo presente convoca ò (s) abaixo (s) relacio-
nado (s) ou em sua falta o seu representante legal, para comparecerem ã Divisão de
Cadastro Financeiro do Governo do Distrito Federal, localizada no Edifício Brasilia, 10° an-
dar, no horário das 14:00 às 16:00 horas, a fim de recolherem aos seus cofres a importân-
cia a seguir indicada ou apresentarem recursos tudo no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
da publicação deste Edital, conforme decisão exarada em processo:

MATRICULA NOME PROCESSO
10942 Francisco da Chagas de Souza 035031/76
13319 Josefá Apolinário de Alcântara 037556/76
05231 Maria Abadia de Jesus César 034125/76
08559 Max Cardoso Aben -Ayhar 038352/76
07947 António Passos de Moraes 034118/76

NOVO ENDEREÇO: Anexo do Palácio do Buriti -78 andar.

Brasília, 20 de dezembro de 1976

ARTUR SALVIANO FILHO
Diretor da Divisão de Cadastro Financeiro

CSP -SEA

VALOR
Cr$ 595,70
Cr$ 716,80
Cr$ 801,24
Cr$ 1.232,57
Cr$ 5.270,04

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 01 /77

A V I S O

• A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, torna
público para conhecimento dos interessados, que às 9:00 horas do dia 27 de janeiro de
1977, no Edifício das Pioneiras Sociais 7° andar, fará realizar a licitação em epígrafe para
aquisiçOo de maquinas de escrever elétricas, maquina* de escrever manuais, máquinas de
calcular eletrónicas e máquinas fotocopiadoras eletrostáticas.

No endereço acima mencionado, acha-te à disposição do* interessados, o edital, bem
como quaisquer esclarecimentos necessários.

Brasilia, 21 de dezembro de 1976

NELSON TRANCOSO MEIRELLES

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00


